
ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

CNPJ n 13.824.248/001-19 

da CRF de FGTS, da CNDT e das certidôes de regularidade corn as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de 
não pagamento. 

6.2.1 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçOes pactuadas, no todo ou em parte, a tramitaçao da fatura 
serà suspensa para que a CONTRATADA adote as providéncias necessárias a sua correcao. Passará a ser considerada, 
para efeito de pagamento, a data de reapresentaçao da fatura, devidamente corrigida. 
6.2.2 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidaçao qualquer obrigaçao financeira que 
he for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplència, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.3 0 termo contratual poderà durante o seu prazo de execuçao, caso ocorra urna das situaçOes previstas no art. 65 da Lei 
8.666/93, e em seus incisos e parâgrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorizaçao da autoridade competente, através 
de termo de aditamento, cujo extrato deverã, para ter eficàcia, ser publicado em ôrgäo de imprensa oficial. 
6.4 Os preços deste contrato serão fixos e irreajustáveis pelo periodo de vigéncia da Ata de Registro. 
6.5 Juntamente corn a Nota Fiscal/ Fatura, deverào ser encaminhadas as certidöes de regularidade fiscal (Certidão de Débitos 
Relativos aos Tributos Federals e a Divida Ativa da União, Certidäo Negativas de Débitos lrabalhistas, Certidäo de 
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos 
Tributàrios Junto a Fazenda Municipal. 
6.6 0 pagamento sera creditado em favor da Contratada por melo de ordem bancâria contra a entidade bancâria indicada em 
sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agenda, localidade e nümero da conta corrente em que 
deverà ser efetivado o crédito. 
6.7 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificaçâo da sua regularidade fiscal, trabaihista e 
previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdéncia Social, a Contratada 
deverà apresentar, no prazo constante da solicitaçäo feita pela Adrninistracao, a sua regularizacao. 
6.8 Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendéncias no prazo de ate 5 
(cinco) dias. 
6.9 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres pblicos as taxas, impostos e contribuicoes previstas na 
legislaçao pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deveräo estar discriminados em local prOprio do documento fiscal. 
6.10 No caso de situaçao de isençao de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverâ ser consignada no 
corpo do documento fiscal a condiçao da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaracao 
de isencäo e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, corn fins especificos e para 
todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuracao e recolhimento de impostos e contribuicOes 
diferenciado, e que preenche todos Os requisitos para beneficiar-se da condiçao, nos termos da lei. 
6.11 Caso haja a aplicaçao de multa, o valor seré descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Contratante em favor 
da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente 
ou judicialmente, se necessário. 
6.12 Fica desde jé reservado a Contratante o direito de suspender o pagamento, ate a regularizacao da situacao, Se, no ato da 
entrega dos produtos, forem identificadas imperfeiçOes e/ou divergências em relaçao as especificaçOes técnicas contidas neste 
instrumento e seus anexos. 
6.13 Não serã permitida previsäo de sinaI, ou qualquer outra forma de antecipaçao de pagamento na formulação das propostas, 
devendo ser desclassificada, de irnediato, a proponente que assim o fizer. 
6.140 pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e imperfeiçOes porventura 
apresentados após a liberaçao. 
6.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nãotenha concorrido de alguma forma para tanto, 
fica convencionado que a taxa de compensaçäo financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçao da seguinte formula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = NUmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Indice de compensacäo financeira = 0,00016438, assim apurado: 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
= (TX) I = (6/100) = 0,00016438 

365 

7— DA CESSAO, TRANSFERENCIA OU suBcoNTRATAçAo 

7.10 presente contrato não poderp sjeto de cessäo, transferéncia ou sub-contrataçao, no todo ou em parte, sob pena de 
imediata caducidade. 
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8— DOS PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

8.1 A vigéncia deste Contrato será pelo prazo de vigéncia da Ata, ou seja, ate 31/12/2020, podendo, entretanto, ser prorrogada 
se presentes Os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8,666/93. 
8.2 - A solicitacao dos itens serA feita de acordo corn a necessidade da Secretaria Municipal de Saide, mediante o Setor de 
Compras da Prefeitura, e o prazo de entrega dos mesmos será de 05 (cinco) dias corridos contados da solicitação. 0 prazo de 
entrega não admite prorrogacão. 
8.3 - 0 objeto do presente Termo de Referëncia deverâ ser entregue mediante solicitacao da Contratante, no horário 
das 08h as 12h e das 13h as 17h, no Almoxarifado Central (Farmâcia Bãsica), situado no endereço: Rua Sergio Cardoso, 
n° 41 - Centro, CEP 44.280-000, Teodoro Sampaio-BA e no Almoxarifado Central situado a Praça Jayme Barros, n° 50. 
8.4 - No local de entrega, servidor ou comissäo competente da Secretaria Municipal de Sade farà o recebimento do material; 
8.5 - A Administraçao reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos e serviços fornecidos, se em desacordo 
corn as especificaces estabelecidas no presente Termo de Referéncia. 
8.6 - Em caso de não conformidade, o servidor ou comissâo notificarâ ao Responsável pela Logistica e/ou Almoxarifado da 
Secretaria de Administracao e Financas para as providéncias necessârias, sem prejuizo da aplicacao das sançOes 
administrativas cabiveis a contratada e rescisào contratual; 
8.7 - 0 aceite ou aprovação do (s) produto (s) e Serviço (s) pela Administraçao PUblica não exclui a responsabilidade civil do 
(s) fornecedor (es) por vicios de quantidade ou qualidade do (s) produto (s) ou disparidades corn as especificacOes 
estabelecidas neste edital e seus anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se a Administracao PCiblica as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei no 8.078/90 - Côdigo de Defesa do Consumidor. 

DO CONTROLE E FISCALIZAçAO DA ExECuçAo 

9.1 0 acompanhamento e a fiscalizaçao da execução do contrato consistem na verificaçao da conformidade da prestaçäo dos 
serviços de fornecimento de produtos e da alocacao dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do ajuste, devendo ser exercidos por urn ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 
67 da Lei n° 8.666, de 1993, edo art. 61  do Decreto n° 2.271, de 1997. 
9.2 0 representante da Contratante deverá ter a experiencia necessária para a acompanhamento e controle da execucão dos 
serviços e do contrato. 
9.3 A verificaçäo da adequação da prestação do servico deverá ser realizada corn base nos critérios previstos neste Termo de 
Referenda. 
9.4 A execucão dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam 
a mensuraçäo dos aspectos mencionados no art. 4 da Instruçao Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, quando for o caso. 
9.5 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionarnento da produtividade pactuada, sem perda da 
qualidade na execução do serviço, deverâ comunicar a autoridade responsável para que esta prornova a adequaçao contratual 
a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteraco dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 
65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.6 A conformidade do material a ser utilizado na execucäo dos servicos deverâ ser verificada juntamente corn a documento da 
Contratada que contenha a relaçao detalhada dos mesmos, de acordo corn o estabelecido neste Termo de Referéncia a na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificacOes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
9.7 0 representante da Contratante deverà promover o registro das ocorréncias verificadas, adotando as providéncias 
necessàrias ao fiel cumprimento das clâusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 10  e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
9.8 0 descumprirnento total ou parcial das demais obrigacOes e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 
aplicaçao de sançOes administrativas, previstas neste Termo de Referência a na lagislacao vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

DAS PENALIDADES I SANcOES ADMINISTRATIVAS: 

10.1 Comete infraçao administrativa nos terrnos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada qua: 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigacOes assumidas em decorrOncia da contratacao; 
ensejar o retardamento da execuçäo do objeto; 
fraudar na execuçäo do contrato;  
comportar-se de modo inidôneo; 

jo corneter fraude fiscal; 
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nao mantiver a proposta. 
apresentar documentacao falsa; 
descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

descumprir os prazos estipulados no Termo de Referencia; 
não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

I) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referência, 

10.2 A Contratada que corneter qualquer das infraçOes discriminadas nos subitens acima ficarâ sujeita, sem prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançOes: 

advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretern prejuizos significativos para a Contratante; 
multa rnoratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

ate o limite de 30 (trinta) dias; 
multa compensatária de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçäo total do objeto; 
suspensao de licitar e impedimento de contratar corn o Orgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Adrninistraçao PUblica opera e atua concreta mente, pelo prazo de ate dois anos; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Püblica, enquanto perdurarern os rnotivos 

determinantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados. 

10.3 Em caso de inexecuçäo parcial, a multa compensatôria, no mesmo percentual do subitem acirna, será aplicada de forma 
proporcional a obrigaçao inadimplida e gravidade da conduta. 
10.4 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, lii e IV da Lei n° 8.666 de 1993, a Contratada que: 

tenha sofrido condenaçao definitiva por praticar, por melo dolosos, fraude fiscal; 
no recoihimento de quaisquer tributos; 
tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar Os objetivos da licitaçào; 
dernonstre nâo possuir idoneidade para contratar corn a Administraçao em virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5 A aplicacao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurarâ o contraditôrio 
e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariarnente a Lei n° 
9.784 de 1999. 
10.6 A autoridade competente, na aplicaçao das sançOes, !evará em consideracao a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bern como o dano causado a Adrninistraçao, observado o principio da proporcionalidade. 

11. DA DoTAcAo ORcAMENTARIA 

11.1 As despesas decorrentes da contrataçao, objeto desta contrataçäo, correrão a conta dos recursos consignados no 
Orcamento do Municipio de Teodoro Sampaio, para o exerccio de 2020, cujos prograrnas de trabaiho e elemento de despesas 
especificas constaräo da respectiva Nota de Empenho. 
11.2 DotacOes Orcarnentarias: 

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 
xxxxxx 0000 1 0000000 000 

12— PARA A QUALIFICAçAO TECNICA 

12.1 - A Qualificaçao Técnica serâ comprovada mediante a apresentacâo dos seguintes documentos: 

12.1.1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, de serviços ou objetos corn caracteristicas 
serneihantes as do objeto desta licitaçäo, executadas a qualquer tempo. Os atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito 
privado deveräo constar o papel timbrado da ernpresa emitente do atestado. (caso seja necessário será realizado diligéricia 
para atestar a veracidade do documento). Quanto ao (s) atestado (s) fornecido (s) por ôrgãos pUblicos, os mesmos nao serão 
aceitos quando apresentados corn assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissOes de licitacOes, em 
virtude destes servidores nao terem competencia legal para atestarem recebimentos dos fornecimentos/servicos. 
12,1.2 - Comprovação de aptidao do desempenho de ativde pertinente e compativel em caracteristicas corn o objeto da 
Iicitaçao, através da apresentação de atestado (s) foi (s) por pessoa juridica de direito püblico ou privado, em nome do 
Licitante, indicando execuçào de tais fornecimerø(ue permitarn avaliar o desempenho do participante. Não serão aceitos 
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atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do licitante ou pelo próprio, assim como näo seräo aceitos 
aqueles emitidos par empresas dos quais participem. 
12.1.3 - Certificado de responsabilidade técnica junto ao Canselho Federal de Farmàcia; 
12.1.4 - Autorizacao de funcionamento Comum emitido pela Agenda Nacional de Vigilancia Sanitària do Ministério da Saüde 
(ANVISAIMS) para todos as itens; 
12.1.5- Declaraçao que, se vencedor do certame, as produtos terão prazo de validade de no minimo 02 (dois) anos, a partir do 
més de entrega do produto; 
12.1.6- Declaraçao do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituiçao Federal, através da apresentação 
de declaracao que comprove a inexisténcia de menor no quadro da empresa conforme o modelo do Anexo VI e Declaracao de 
Desimpedimento de licitar em todas as esferas (Federal, Estadual e Municipal); 
12.1.7 . Autorizaçao de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela AN VISA (cópia DOU), em vigor, em conformidade 
corn a Lei n0  9.782/99 e Medida Provisôria n° 2190-34/01, em nome da licitante; 
12.1.8 .Autorizacao de Funcionamento Especial, expedida pela AN VISA (côpia DOU), em vigor, em name da licitante, somente 
para as que ofertarem medicamentos sujeitos a controle especial, pertencentes a Portaria MS n° 344/98, em conformdade cam 
a Lei n° 9.782/99 e Medida ProvisOria n° 2190-34101; 
12,1.9 - Alvarâ de SaUde, expedido pela Vigilancia Sanitária Municipal, em vigor, ou Licença, expedida pela Vigilancia Sanitària 
Estadual, em vigor, em name da Licitante, cam observaçao para transportar, armazenar, distribuir e expedir medicamentos. 

13. DAS DlSPoSIcOES GERAIS 

13.1 Os proponentes são responsâveis pela fidelidade e legitimidade das informacöes e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitaçaa, inclusive a preparação e apresentacao das propostas. 
13.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentaçao das propostas, poderá a PREGOEIRO, se necessârio, modificar 
este Edital, hipótese em que deverà proceder a divulgaçao, reabrindo-se a prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteracao nãa afetar a forrnulaçaa das propostas. 
13.3 Após apresentacao da proposta, não caberá desisténcia, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo PREGOEIRO. 
13.40 desatendimento de exigéncias formais não essencials não importará no afastamento do licitante, desde que seja possivel 
a aferição da sua qualificacao e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessäa püblica de Pregao. 
13.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçäo da disputa entre as 
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
13.6 A homologacão do resultado desta licitaçào não implicara direito a contratacao. 
13.7 E facultado ao PREGOEIRO ou a autaridade superior: 

A promoçãa de diligéncia destinada a esclarecer ou complernentar a instrução do processo, em qualquer fase do pregâo, 
sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariarnente da proposta; 

Relevar erros formais ou simples omissOes em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificacao dos 
proponentes, desde que sejam irrelevantes, näo firam a entendimento da proposta e a ato nao acarrete violacao aos 
principios básicos da Iicitaçao; 
C) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessârios ao entendimento de suas propostas. 

13.80 PREGOEIRO podera em qualquer fase da Iicitaçao, suspender as trabaihos, devendo promover a registro da suspensäo 
e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
13.9 Este Edital e seus anexos, bern coma a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, coma se 
nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 
13.10 Os vencedores terão o prazo de 02 (dois) dias Oteis, contados a partir da convocação, para assinar a instrumento de 
contrato au retirar a nota de empenho junto a Prefeitura. A referida convocacão serâ feita através de erivio de fax, oficio ou e-
mail, 
13.11 Caso a licitante vencedor não apresente situação regular no ata da assinatura do contrato ou retirada do empenho, ou 
venha recusar-se a celebrâ-Io/retirâ-lo, injustificadamente, dentro do prazo estabelecido e na vigéncia da sua proposta, sujeitar-
se-a as sançOes cabiveis, reservando-se a Prefeitura Municipal de Teadoro Sampalo, a direito de, independentemente de 
qualquer aviso ou notificaçao, renovar a licitaçao ou convocar os remanescentes; 
13.12 Quaisquer informacôes e esclarecimentos relativos a esta Iicitaçao deveräo ser enviados através do e-mail: 
licitacaocontrato216(qmail.com  no horãrio dre diente  das 08:00 as 15:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias 
Uteis. Maiores informaçôes: e-mail xxxxxxxx . 
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13.13 Os autos do processo administrativo permanecerao corn vista franqueada aos interessados na Diretoria de 
Compras e Licitacao, situado na xxxxxxxxx, nos dias Uteis, no horãrio das 08h as 15h. 
13.14 Nos casos omissos aplicar-se-5o as disposiçoes constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da Lei n° 8.078, de 1990- Codigo 
de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 3.722, de 2001, dos Decretos no 4.269/2015 e da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
e da Lei n° 8.666 de 1993, subsidiariamente. 
13.15 Fica designado o foro da Cidade de Teodoro Sampaio - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer questOes judiciais 
resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Thaise Cardoso de Almeida 
Secretâria Municipal de SaUde 

Lineize Adine dos Santos Santiago 
Secretária Municipal de Açao Social e Cidadania 

José Gilson Barbosa Pereira de Jesus dos Santos 
Secretário Municipal de Educaçao 

is 
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MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAJO 
ESTADO DA BAHIA 
ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO 

PROCESSO N°091/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAçAO E SECRETARIA MUNICIPAL DE AcAO SOCIAL E 
CIDADANIA 
OBJETO: ANALISE DE MINUTA DE EDITAL DE PREGAO ELETRONICO - SRP 

PARECER N°011/2020 

PARECER 

I - SfNTESE DA CONSULTA 

A COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcAo - COPEL, por 
ordem do Excelentissimo Senhor Prefeito, submeteu a esta AJUR a minuta do 
Edital do Pregao Eletrônico - SRP no o11/ 2020 - cujo objeto é o 'REGISTRO DE 
PREOS EVENTUAL E FUTURA CONTRATAAQ DE EMPRESA PARA AQUISIAO 
DE INS LIMOS HOSP1TALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA 
A TENDER AS AçOES DE ENFRENTAMENTO DA COT/ID- 19 NO MUNICIPIO DE 
TEODORO SAMPAIO - BA, CONFORME soLlcrrAcAo DAS: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SACJDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AcAO SOCIAL E 
CIDADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAcAo, conforme especficacOes 
cons tantes do Termo de Referëncia do Edital, condicOes, quantidades e exigencias 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.". 

Aberta vista a esta ASSESSORIA JURIDICA para pronunciar 
acerca da minuta do aludido instrumento convocatOrio, do contrato e seus 
anexos, passamos a externar o nosso opinativo sobre o seu enquadrarnento 
legal a lei que disciplina a matéria. 

II- FUNDAMENTAcAO/CONCLUSAO 

Compulsando a minuta sob anãlise, ye-se que, sob o angulo 
juridico-formal, guarda conformidade corn os requisitos legais insertos na Lei 
Federal no 8.666/93, bern como na Lei 10.520/02 cc Decreto n°10.024/2019, 
que regern a licitação na modaildade de pregão, na sua forma eletrOnica, Lei 
Federal no 13.979/2020 (COVID 19) e a Lei Complementar 123/06, corn as 
alteracOes prornovidas pela Lei Complementar 147/2014, que estabelece urn 
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microenipresas e 
empresas de pequeno porte. Eis a razão na qual, passa-se o visto da aludida 
minuta. 

E o parecer, s.m.j. 
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EDITAL DE PREGAO ELETRONICO REGISTRO DE PREOS No 011/2020 

o MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO . BAHIA, por intermédlo do PREGOEIRO OFICIAL, designada pelo Decreto n° 021 de 04 
de outubro de 2018 e Equipe de Apoio designada pelo Decreto de no 021 de 04 de outubro de 2018, tornam pUblico que, conforme 
autorizaçao contida no Processo Administrativo no 091/2020 realizará licitaçao na modalidade de PREGAO PARA REGISTROS 
DE PREçOS, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREO GLOBAL POR LOTE. A presente llcitaçao reger-se-á pela Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de juiho de 2002, Decretos Municipais 008/2016 e 09/2019, Decreto Federal n° 10.024, Lei Complementar 
n° 123106, corn as alteraçOes promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal n° 
8,666/93 e suas alteraçöes posteriores e Lei Federal n° 13.979/2020 (COVID) e pelas condicOes previstas neste Edital e seus anexos, 
mediante as seguintes condiçOes: 

Edital disponIvel nos sites: www.licitacoes-e.com.br  e www.ipmbrasil.org.brldiariooftcial/ba/pmteodorosampaio/licitacoes  
Recebimento das propostas: das 08:00 horas do dia 05/08/2020 as 09:00 horas do dia 06/08/2020. 
InIcio da sessão püblica: 10:00 horas do dia 06/08/2020 (HORARIO DA BAHIA) 

Inicio da disputa de lance: 10:00 horas do dia 06/08/2020 (HORARIO DA BAHIA) 

OBS.: Os PRAZOS FORAM REDUZIDOS CONFORME PREVISAO CONSTANTE DO ART. 40-G DA LEI FEDERAL 

13.979/2020. 
No DO EDITAL NO SISTEMA BB: 827077 

DOOBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA coNTRATAçAo DE EMPRESA PARA AQuIsIçAo DE INSUMOS 
HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS AcOES DE ENFRENTAMENTO DA 
COVID-19 NO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA, CONFORME SoLICITAcAo DAS: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AçAo SOCIAL E CIDADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAçAO, conforme especificacoes constantes do Termo de Referência do Edital, condiçoes, quantidades e exigencias 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitacao será realizada por MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE, conforme tabela constante em modelo de Proposta de 
Preço - ANEXO I, que integra este Edital e seus anexos, para todos os fins. 

DAS coNDlçOEs GERAIS DE pARTIcIpAcAo 

2.1 Serão admitidos a participar desta Iicitação os Interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 
instrumento e nos seus anexos, que pertencam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu 
credenciamento como usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtencão de chave de identificacão ou senha individual. 
2.2 Poderão participar deste Pregao, os interessados que tenham ramo de atividade compativel corn o objeto licitado e que atenderem 

a todas as exigéncias, inclusive quanto a documentaçao e requisitos minimos de classificaçao das propostas, constante deste Edital 
e seus Anexos. 

2.3 Não poderao participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas, suspensa, dentre outras penalidades, para 
contratar corn a Administração PUblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no 
Diário Oficial da Uniâo, do Estado cu do Municipio, pelo Orgao que o praticou. 
2.4 Serâ concedido tratarnento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos lirnites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 corn as alteraçOes promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas 
na Lei Federal no 8.666/93. 
2.5 Regras acerca da participaçao de matriz e filial: 

Se a licitante for a matriz, todos os docurnentos devem estar em nome da matriz; 
Se a licitante for filial, todos os docurnentos devern estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislacao permita 

ou exija a ernissão apenas em nome da matriz; 
C) A comprovaçäo de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades 
e prazos corn o objeto da licitaçäo, poderá ser feita em nome da matriz ou da filial. 

2.6 Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitacao da matriz e desejar executar o contrato pela filial, 
ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasiäo da assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto 
licitado, a qual deverá ser mantida durante 
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3. DA PARTIclPAçAo NO PREGAO ELETRONICO 

3.1 Para participar da licitacao, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do sistema que implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presuncao de sua capacidade técnica para realizaçao das transacoes 

inerentes a este Pregao, 
3.2 0 uso da senha de acesso pelo licitante e de sua responsabilidade exciusiva, incluindo qualquer transaco efetuada diretamente 

ou por seu representante, nao cabendo ao provedor do sistema, ou ao ôrgäo ou entidade responsável por esta licitaçao, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloquelo 

de acesso. 
3.4 0 licitante e responsável pelo onus decorrentes da perda de negOcio, resultante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 
3.5 Como condição para participacao no Pregao, a licitante assinalarâ "sim" ou "nâo" em campo prOprio do sistema etetrônico, relativo 

as seguintes declaraçOes: 
3.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.5.2 Assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito da licitante nao ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar no 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

3.5.3 Independente dos termos firmados no sistema eletrOnico do pregão, e imprescindivel que o licitante arrematante apresente 

todas as declaraçOes exigidas no edital sob pena de desclassificaçao/inabilitacão. 

DA APREsENTAçAo DA PROPOSTA DE PREO E DOS DOCUMENTOS DE HABlLITAcAo 

4.1 Os licitantes encamiriharão, exciusivamente por meio do sistema, conconlitantemente com os documentos de habilitaçao exigidos 

no edital, proposta com a descriçao do objeto ofertado e o preço e marca ofertada, ate a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pOblica, quando, entäo, encerrar-se-â automaticamente a etapa de envio dessa documentacão. 

4.2 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçao exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha, 
4.2.1 Serão desconsiderados os documentos apresentados em fotocópia que nao foram autenbcados em Cartório, ou por 

servidor legal do Orgão pOblico. 
4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverâo encaminhar a documentacao de habilitaçâo, ainda que haja alguma 

restricao de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006. 
4.4 lncumbira ao licitante acompanhar as operacOes no sistema eletrOnico durante a sessão pOblica do Pregao, ficando responsável 

pelo Onus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
4.5 Ate a abertura da sessão pUblica, os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema; 
4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

apOs a realização dos procedimentos de negociaçao e julgamento da proposta. 
4.7 Os documentos que compoem a proposta e a habilitaçao do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliaçao do Pregoeiro e para acesso püblico apôs o encerramento do envio de lances. 
4.8 VALOR GLOBAL DO LOTE 
4.9 0 näo preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificaçâo da licitante, face a ausència de informaçäo 

suficiente para classificação da proposta". 
4.10 Todas as especificacOes do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

4.11 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributarios, comerciais 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

4.12 A partir do horário previsto no PREAMBULO para inicio da sessão püblica do pregao eletrOnico, terá lugar a divulgação das 

propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificaçOes e condiçOes estabelecidas no edital, as quais serão 

classificadas para a etapa de lances. 
4.13 Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem informaçao que permita a perfeita 

identificaçao e/ou qualificaçao do objeto proposto; contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua 

compreensao; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execuçäo 

superior ao estabelecido; apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 
4.14 Iniciada a sessão pOblica do pregäo eletrônico, não cabe desisténcia da proposta. 
4.15 Sempre que houver interrupcao da sessão do pregâo, os licitantes deverão ser notificados dofi4I hora em que a sessâo 

terá continuidade. 

4 

 

N  

k R 2/49 



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

CNPJ n° 13.824.248/001-19 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAçAo DE LANCES 

5.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exciusivamente por meic do sistema eletrOnico, sendo 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
5.2 Os licitantes poderäo oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitacao dos mesmos estabetecidas 
no edital. 
5.3 0 sistema eletrônico rejeitará automaticarnente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo mesmo 
licitante, 

5.3.1. Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
5.3.2. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderâ ser inferior a 10 (dez) segundos e o intervalo entre 
lances no poderá ser inferior a 10 (dez) segundos. 

5.4 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preço o modo de disputa aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances püblicos e fechados. 
5.5 A etapa de lances da sessäo pUblica terá duraçao de quinze minutos e, após isso, serâ prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos (iltimos dois minutos do periodo de duracão da sessäo pUblica. 
5.6 Encerrado o prazo previsto descrito no item 5.5, o sistema encaminharã o aviso de fecharnento iminente dos lances e, transcorrido 
O periodo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
5.7 Encerrado o prazo de que trata a item 5.6, a sistema abrirá a oportunidade para que a autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas corn valores ate dez por cento superiores àquela possarn ofertar urn lance final e fechado em ate cinco minutos, 
que será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
5.8 Na ausência de, no minima, trés ofertas nas condiçOes de que trata o item 5.7, os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificaçao, ate o máximo de trés, poderao oferecer urn lance final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o 
encerramento do prazo. 
5.9 Encerrados as prazos estabelecidos nos itens 5.5 - 5.6 e 5.7, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 
5,10 Na auséncia de lance final e fechado classificado nos termos do item 5.9, haverá a reinicio da etapa fechada para que os dernais 
licitantes, ate o maxima de três, na ordem de classificaçao, possam ofertar urn lance final e fechado em ate cinco minutos, que será 
sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
5.11 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as exigências para habilitacao, a pregoeiro 
poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no item 5.7. 
5.12 Durante o transcurso da sessâo pCzblica, as licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que 
tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificaçao do detentor do lance. 
5.13 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinarã a aceitabilidade da primeira oferta quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.13.1. Serao desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles 
que näo venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentaçao que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes corn as de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis corn a execucão do objeto do contrato. 

5.14 Havendo apenas urna oferta, esta poderã ser aceita, desde que atenda todas as condicoes deste Edital e seu preço seja compativel 
corn o valor estimado para a contrataçaa e dentro da realidade do rnercado. 
5.15 0 PREGOEIRO anunciará, imediatamente após a encerramento da etapa de lances da sessão püblica ou, quando for o caso, 
após a negociacao e decisäo acerca da aceitaçao do lance de menor valor, a proposta que, em consonância corn as especificaçöes 
contidas neste edital, apresentou a menor preco. 
5.16 Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar n° 123/06, a preferência de 
contrataçaa para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que 
se seguem: 

5.16.1. Entendern-se por empate ficto as situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam ate 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bern classificada, e empate real as que sejam iguais. 
5.16.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada poderé 
apresentar proposta de preco inferior àquela de menor valor, exequlvel, considerada vencedora do certame, situaçâo em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
5.16.3. Nesta hipótese, a direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, sob pena de preclusaa. 
5.16.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada não exercer a direito, ou se sua oferta não for 
aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito a microempresa ou empresa de pequeno porte subsequente ern 
situacãa de empate, se hauver, na ordem classificatOria, ate a apuraçäo de uma proposta que atenda as condiçoes 
estabelecidas neste edital. 
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5.16.5. No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será considerado como 
melhor classificado, aquela que registrou seu preço primeiro no sistema, 
5.16.6. 0 disposto neste item 6.16 somente se aplica quando a melhor oferta inicial näo tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 
5.16.7. Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que nao detenham a condiçao de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, procedendo-se, sucessivamente a convocacão na respectiva 
ordem de classificacão dos licitantes, vedado qualquer outro critério. 

5.16.7.1. Ao presente certame näo se aplica a sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes näo seräo 
considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de 
classificaçao. 

5.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro exarninará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificaçao. 
5.18 Haverido necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sesso, informando no char' a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 
5.19 0 PREGOEIRO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, corn o fim de negociar a obtencao de melhor preco, vedada a negociacao em condiçoes diversas das previstas neste Edital. 
5.20 Tambérn nas hipóteses em que o Pregoeiro no aceitar a proposta e passar a subsequente, podera negociar corn o licitante para 
que seja obtido preco melhor. 
5.21 A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.22 Nos itens nao exciusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, sempre que a proposta não 
for aceita, e antes de a Pregoeiro passar a subsequente, haverá nova verificaçao, pelo sistema, da eventual ocorréncia do ernpate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for a caso. 

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeiro exarninará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacao ao objeto 
e a compatibilidade do preço em relaçäo ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no Decreto no 00912020. 
6.2 0 Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital camplementar, por meio de funcionalidade disponivel no 
sistema, no prazo de ate 24hs (vinte e quatro horas), sob pena de não aceitacão da proposta. 

6.2.1 0 prazo estabelecido poderâ ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitacão escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
6.2.2 Dentre os documentos passiveis de solicitaçao pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracteristicas do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alérn de outras informacöes pertinentes, a exemplo 
de catálogos, fothetos ou propostas, encaminhados por meio eletrOnico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrOnico, sob pena de näo aceitaçao da proposta. 

6.3 0 licitante que nao apresentar o documento comprobatôrio, ou cujo produto nao atender aos regulamentos técnicos pertinentes e 
normas técnicas brasileiras aplicáveis, näo podera usufruir da apticaco da margern de preferencia, sem prejuizo das penalidades 
cabiveis. 

6.3.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 
aplicação da margem de preferéncia. 
6.3.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assirn 
sucessivamente, na ordern de classificação. 

6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessäo, informando no 'chaf a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.5 0 Pregoeiro poderá encaminhar, par meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, 
corn a fim de negociar a obtençao de melhor preco, vedada a negociaçâo em condiçOes diversas das previstas neste Edital. 

6.5.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente, poderâ negociar corn a 
licitante para que seja obtido preco melhor. 
6.5.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais licitantes. 

6.6 A proposta escrita deverá contemplar a planilha, corn os respectivos valores readequados ao valor ofertado e registrado 
de menor lance. (ANEXO I) 

DA HABILITAcAO 

7.1 Coma candicao prOvia ao exame da docurnentaço de habilitaçao do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, 

o Pregoeiro verificara a eventual descumprirnento das condiçoes de participacäa. 
7.2 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a docurnentacao relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitacão: 
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7.3 HABlLITAçAo JURIDICA: 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo corn a Lei Federal no 6.404/76 ou contrato social em vigor e alteracoes, 

devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio. 
Decreto de autorizaçao, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals, e ato de registro ou 

autorizaçao para funcionamento expedido pelo ôrgäo competente, quando a atividade assim o exigir. 
Documento de identificacao ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

74 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 
Prova de regularidade corn as Fazendas Federal (conjunta corn a DIvida ativa da linião e INSS), Estadual e Municipal 

da sede da licitante; 
Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentaçao de Certificado de 

Regularidade de Situação/CRF; 
Prova de regularidade corn a Justiça Trabalhista, mediante a apresentaçao de Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas 

(CNDT), em conformidade corn a Lei Federal n° 12.440/2011. 

7.4.1 Para efeito da validade das certidôes de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou do próprio 
documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data da realizacao da 
Iicitacao. 

7.5 QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

Certidão negativa de faléncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida a data do certame. Caso o 
documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidäo corn data de expedicão ou revalidação dos 
Ultimos 30 (trinta) dias anteriores a data da realizaçäo da Iicitaçao. 

Balanco Patrimonial e demonstraçães contábeis do Oltimo exercicio social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente lancados no Livro Diário registrado na Junta Comercial do domicilio ou sede da Empresa, que comprovem a 
situacão financeira desta, vedada a sua substituiçao por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por indices 
oficiais, quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data da apresentação da proposta. 

7.6 QUALIFICAçAO TECNICA: 

7.6.1 Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentacao dos seguintes documentos: 
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, de FORNECIMENJTO DE INSUMOS 
HOSPITALARES corn caracterIsticas e quantitativos semeihantes as do objeto desta licitaçao, executadas a qualquer tempo. 
Os atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da empresa ernitente do 
atestado. Quanto ao (s) atestado (s) fornecido (s) por Orgaos püblicos, os mesmos não serão aceitos quando apresentados corn 
assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissöes de Iicitaçôes, em virtude destes servidores nâo terem 
competéncia legal para atestarem recebimentos dos fornecimentos 
7.6.2 Alvará de funcionamento. 

7.7 DOCUMENTAcAO COMPLEMENTAR: 

Declaração referente a habilitacão (em atendimento ao inciso VII do art. 4° da lei no 10.520/2002) - pleno conhecimento, 
conforme (ANEXO IV); 

Declaracão assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de cumprimento do disposto no 
Inc. XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, conforme (ANEXO V); 

Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o licitante não se encontra 
suspenso de licitar ou impedido de contratar corn qualquer entidade integrante da Administraçào Püblica Municipal, Estadual 
ou Federal, direta ou indireta, conforme (ANEXO VI); 

Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VII); 
Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (!EXO  VIII); 
Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da eded,.Ucttinte, ern plena validade. 
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7.8 A licitante deverá apresentar e seguir todos as anexos deste edital, o não cumprirnento acarretará inabilitaçao da licitante. 

7.9 Os documentos deverâo, preferencialmente, ser apresentados ordenadarnente, nurnerados sequencialmente por item da 
habilitaçao, de modo a facilitar sua análise. 
7.10 A apresentaçao de declaracão falsa pelo licitante acarretará a aplicacão da penalidade prevista no item 12.2.5 - Das 

PENALIDADES, deste edital, 
7.11 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu name e de acordo corn o seu CNPJ. 

Se a filial participar da licitaçao, todos os documentos devem ser apresentados em seu name e de acordo corn o seu CNPJ. (exceto 
aquelas certidOes expedidas em nome da matriz que são validas para as fihiais) 
7.12 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em norne e corn CNPJ da matriz e/ou 
da filial da ernpresa licitante. 
7.13 Os documentos solicitados a titulo de habilitação deverão ser apresentados em original ou côpias autenticadas por tabelião Cu 
por servidor da COPEL. 
7.14 Havendo alguma restricao na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado a microernpresa e empresa de pequeno 
porte que comprovar a sua condiçao para o caso, na fase de credenciarnento, e, que for declarado o vencedor do certame, a prazo 
de 05 (cinco) dias Oteis, prorrogãveis por igual periodo, a critério da Adrninistraçao Püblica, para a regularização da docurnentacão, 
pagarnento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidOes negativas au positivas corn efeito de certidão negativa, 

visando a sua habilitaçao no certame. 
7.14.1 A não-regularizacao da documentacão, no prazo previsto no subitern anterior, irnplicará decadéncia do direito a 
contratação, sern prejuizo das sancöes previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçoes 
posteriores, sendo facultado a Adrninistração convocar as licitantes remanescentes, na ordern de classificaçao, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitaçaa. 
7.14.2 Havendo necessidade de analisar rninuciosaniente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
7.14.3 Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitaçao, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital. 
7.14.4 Nos itens nao exclusivos a rnicroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitaçao, haverá nova 
verificaçao, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitacão da proposta subsequente. 
7.14.5 0 licitante provisariarnente vencedor em urn item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar 
as requisitos de habilitaçao curnulativamente, isto e, somando as exigências do item em que venceu as do item em que 
estiver cancorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitacão, alérn da aplicaçao das sancöes cabIveis. 
7.14.6 Não havendo a comprovacão cumulativa dos requisitos de habilitacao, a inabilitaçao recairâ sabre a (s) item (ns) de 
menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitacão do licitante nos rernanescentes. 
7.14.7 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacao fixadas no Edital, o licitante deverá apresentar AMOSTRA 
de todos as itens (EXCETO OS lIENS DO LOTE 02 - APRESENTAR CATALOGO) conforme condiçOes estipuladas no 
Terrno de Referéncia no item X (da amostra) num prazo de 24hs da convacaçao feita pelo sistema. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 A proposta final do licitante arrernatante deverã ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do final do certame 

no sistema eletrOnico, sornente após a aprovacaa das amostras e deverá: 
8.1.1 Ser redigida em lingua partuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sern eniendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a 61tima folha ser assinada e as dernais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
8.1.2 Conter a indicaçaa do banco, nürnera da conta a agência do licitante vencedor, para fins de pagamenta. 
8.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideracão no decorrer da execução do contrato 
e aplicação de eventual sançao a Contratada, se for o caso. 
8.1.4 Todas as especificaçOes do objeto contidas na proposta, tais coma marca, modelo, tipa, fabricante e procedOncia, vinculam 

a Contratada. 
8.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, a valor unitário em algarismos e a valor global em algarismos e por 

extenso (art. 511  da Lei n° 8.666/93). 
8.2.1 Ocorrendo divergéncia entre as preços unitários e o preço global, prevalecerão as primeiros; no caso de divergencia entre 

as valores numéricos e as valores expressos par extenso, prevalecerão estes ültimos, 
8.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosarnente, ao objeto deste Edital, sern conter alternativas de preco ou de qualquer 

autra condiçao que induza a julgamento a mais de urn resultado, sob pena de desclassificacao. 
8.4 A proposta deverâ obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que näo corresponda as 

especificaçoes ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de autro licitante. 
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8.5 As propostas que contenham a descriçao do objeto, o valor e Os documentos complementares estarão disponiveis na Internet, apOs 
a homologaçao. 

9— DEC LARAcAo DE VENCEDOR E RECURSOS 

9.1 Apôs análise da docurnentaçao de habilitacao e proposta de preços e constatado que o proponente da meihor oferta aceitável 
atende as exigencias fixadas no edital, inclusive corn a devida APROVAAO das amostras, deverá o PREGOEIRO comunicar via 
sistema (chat de mensagem) data e hora que será declarado o licitante vencedor de cada lote, num prazo mmnimo de 24hs da 
insercao da mensagern no chat. 
9.2 A declaracao de vencedor do certame será previarnente comunicada no sistema eletrônico. 
9.3 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no prazo de ate 10 (dez) minutos, 
a intençao de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas as seguintes normas: 

9.3.1 Deverá ser registrada a sintese das razöes do recorrente ern ata, sendo que a falta de manifestaçao imediata e motivada 
importarâ na decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, na adjudicacao do objeto da Iicitação ao licitante vencedor. 
9.3.2 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, serâ concedido o prazo no prazo de ate 01 (urn) dia Util 
conforme previsão constante no Art. 4°-G §11  da Lei no 13.979/2020, para a apresentaçao das razOes do recurso. Os demais 
licitantes se quiserem apresentar contra-razOes, deverâo considerar igual prazo, cuja contagem terá iniclo no primelro dia ütil 
subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
9.3.3 0 exame, a instrucão e o encaminhamento dos recursos a autoridade superior do órgão ou entidade promotora 
da Iicitacão, serã realizado pelo Pregoeiro no prazo de ate 01 (urn) dia util conforme previsão constante no Art. 4°-G §11  
da Lei no 13.979/2020. 
9.3.4 A autoridade superior do Orgão prornotor do pregao deverâ decidir o recurso conforme prazo de Lei. 
9.3.5 0 acolhimento do recurso importarà a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

9.4 Estando classificadas e habilitadas microernpresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado da Lei 
Complernentar n° 123/06, cuja habilitação fol procedida corn a ressalva de existência de restricao fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 
regularizacao da documentação no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, cujo terrno inicial corresponderá a data em que declarado o vencedor, 
prorrogavel, por igual periodo, a critérlo da Administracão Püblica. 
9.5 Nao restando comprovada a satisfaçao da regularidade fiscal, a licitante serâ declarada inabilitada, sem prejuizo da aplicaçao das 
sancöes previstas na legislaçao pertinente. 
9.6 0 PREGOEIRO poderá, a qualquer tempo, negociar corn o proponente da meihor oferta aceitável, visando obter preço menor. 
9.7 Os atos essenciais do Pregao Eletrônico para Sistema de Registro de Preco serão docurnentados no processo respectivo, corn 
vistas a afericao de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da Iegislaço pertinente. 

DAADJUDICAçAO E HoMoLoGAcAo 

10.10 Pregoeiro adjudicarâ a objeto da licitação, para posterior hornologaçao do resultado pela autoridade superior. 
10.2 Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior 
adjudicará a objeto licitado, homologando, em seguida, o procedimento licitatOrio. 
10.3 A homologacão e a adjudicaçäo do objeto desta licitacao não implicarao direito a contrataçao. 

coNTRATAçAo 

11.1 Homologada a licitacao a adjudicatário será convocado para assinar a contrato no prazo de ate 02 (dais) dias corridos, a partir da 
data da homologacao, sob pena de decair do direito a contrataçâo, sem prejuizo das sançoes previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 
11.2 Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

a) Sôcio que detenha poderes de adrninistraçao, apresentando o contrato social e sua alteração, ou Procurador corn poderes 
especificos para assinar a contrato. 

11.3 0 contrato a ser firrnado obedecerã a minuta constante no anexo IV deste Edital. 
11.4 A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condicôes contratuais, acréscimos ou supressôes de 
ate 50% (cinquenta por cento) do valor e quantitativos iniciais atualizados do contrato, conforme previsão constante no Art. 
4°-I da Lei 13.979/2020. 
11.5 Na ocorréncia do não comparecimento do (s) licitante (s) vencedor (es), no prazo estipulado acima, poderá a Administracao 
convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazd-lo em igual prazo e nas rriesmas condicoes propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a Iicitaçao, independenternente das 
consequéncias previstas no Artigo 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 
11.6 Fica estabelecido que a(s) CONTRATADO(s) náo transferirâ(ão) no toda ouj-pte, as fornecimentos do objeto do Contrato a 
ser celebrado, ficando 0(s) mesmo(s) proibido(s) de subcontrataçao ou sup ão do instrumento contratual a ser firmado. 
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11.7 A AlA DE REGISTRO DE PREO e 0 (s) contrato (s) dela oriundo terâ (So) o prazo ate o dia 31 de dezembro de 2020, a 
partir da data da sua assinatura. 
11.8 Como condiçao para celebracâo do contrato, a licitante vencedor deverà manter e comprovar todas as condicoes de habilitação 

exigidas neste certarne. 
11.9 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar assinar a ata de registro de preço 

e/ou o contrato, é facultado a Administraçao, sem prejuizo da aplicacao das sançOes previstas na legislacao pertinente, exarninar e 

verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificaçao, bern coma o atendimento, pelo licitante, das 
condicöes de habilitaçào, procedendo a contrataçäo par dispensa de Iicitaçao. 
11.10 Na convocação dos rernanescentes, será observada a classificacao final na sessão originária do pregao, devendo os convocados 

apresentarern os documentos de habilitaçao cuja vaildade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reuniäo. 

11.11 Sornente serâ considerado habilitado o licitante que houver preenchido as requisitos de habilitaçao na data da primeira sessão e 
que apresentar, na segunda sessão, as documentas que parventura estiverem vencidos. 
11.12 Os licitantes rernanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigarn a atender a convocaçao e a assinar a 
contrato respectivo de acordo corn a proposta que apresentou, no prazo fixado pela Comissão Perrnanente de Licitacöes, ressalvados 
os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se as penalidades cabiveis no caso de recusa ou de não atendimento 

das condicOes de habilitacao. 
11.13 0 prazo para a entrega do objeto contratual admite prorrogaçao, a criteria da Administraçao, mantidos todos os direitos, 

obrigaçOes e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 § 10, da Lei 8.666/93. 
11.14 Otermo contratual poderé durante o seu prazo de execuçao, caso ocorra uma das situaçôes previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, 

e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de 
aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficâcia, ser publicado em ôrgao de imprensa oficial. 

11.14.1 Os reajustamentos de precos do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e calculados de 

acordo corn as disposicoes especificas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
11.14.2 Ocorrendo reajustamento de preços, autarizado pela Administração, as rnesmos serão reajustados pela variação do 
porcentual resultante da diferenca do preço fixado para o dia de apresentaçao da proposta e o dia da entrada em vigor do novo 
preço, aplicando-se sabre o preço propasto. 

11.14.3 A empresa a ser contratada deverá apresentar docurnento oficial comprovanda a reajuste, acompanhado de requerirnento. 

12 DAS PENALIDADES I sANcOEs ADMINISTRATIVAS: 

12.1 Comete infracao administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de 2002, a Licitante que: 
12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das abrigacöes assumidas em decorréncia da contratacao; 
12.1.2 Ensejar a retardamento da execucao do objeto; 
12.1.3 Fraudar na execução do contrato; 
12.1.4 Comporlar-se de modo inidôneo; 
12.1.5 Cometerfraude fiscal; 
12.1.6 Não mantiver a proposta. 

12.2 A Licitante que corneter qualquer das infracoes discriminadas no subitem acima flcará sujeita, sem prejuiza da responsabilidade 
civil e criminal, as seguintes sançoes: 
12.2.1 Advertência par faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizas significativos para a Contratante; 
12.2.2 Multa moratória de 0,3% (trés décimos par cento) par dia de atraso injustificado sabre a valor da parcela inadimplida, ate 

a limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3 Multa campensatória de 10% (dez par cento) sobre a valor total do contrato, no caso de inexecução total do abjeta; 

12.2.4 Em caso de inexecucäa parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional a obrigacao inadimplida; 
12.2.5 Suspensao de licitar e impedimenta de contratar corn o Municipia de Teodaro Sampaio/BA, pelo prazo de ate 02 (dais) 

anos; 
12.2.6 Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracão Püblica, enquanto perdurarem as mativos 
determinantes da puniçâo ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será cancedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 
12.3 Tarnbém ficam sujeitas as penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

12.3.1 Tenham sofrido condenacao definitiva par praticar, par meio dolosos, fraude fiscal no recolhirnento de quaisquer tributos; 

12.3.2 Tenharn praticado atos ilicitos visando a frustrar as objetivos da licitaçao; 
12.3.3 Demonstrem não passuir idoneidade para contratar corn a Adrninistraçaa em virtude de atos ilicitas praticados. 

12.4 A aplicacao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pracesso administrativo que assegurarà a contraditôrio a a 

arnpla defesa a Contratada, observando-se a procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariarnente a Lei n° 9,78 , de 

1999. 
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12.5 A autoridade competente, na aplicaçao das sançöes, levará em consideracao a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bern como o dano causado a Administraçao, observado o principio da proporcionalidade. 
12.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento da multa devida. 
12.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente corn as demais penalidades, a depender do grau da infraçao cometida pelo 
FORNECEDOR e dos prejuizos causados a Administração Piblica Municipal, não impedindo que a Administracão distrate corn a 
empresa. 
12.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui previstas são exciusivas do 
CONTRATANTE, salvo quanto a pena de declaraçao de inidoneidade, que compete ao Prefeito. 
12.9 Os danos e prejuizos seräo ressarcidos a CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após conclusão de 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditário, contado da notificacao administrativa ao CONTRATADO, sob pena 
de multa. 
12.10 0 distrato, assegurado o contraditôrio, é formalizado por despacho da autoridade competente da contratante. 

13— LOCAL/PRAZO/ACOM PAN HAMENTO DE ENTREGA DOS MATERIAlS: 

13.10 endereço para entrega dos itens será na sede da Secretãria Municipal de SaUde num prazo de ate 5 dias üteis da solicitaçao. 

DO PAGAMENTO 

14.1 Os pagamentos serão efetuados conforme disponibilidade financeira da Administraçao, apôs a protocolizaçao da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente, liquidada pela Contabilidade e seja encaminhada a Secretaria de 
Governo, Administracao e Finanças e Planejamento. Na data da apresentacão da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigencia, da certidão negativa de débito corn a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade corn o FGTS, além 
das certidôes de regularidade corn os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não pagamento. 
14.2 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçOes pactuadas, no todo ou em parte, a tramitaçâo da fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA adote as providéncias necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, 
a data de reapresentaçao da fatura, devidamente corrigida. 
14.3 Nenhum pagamento serã efetuado a contratada enquanto pendente de liquidaçäo qualquer obrigacao financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preco. 
14.4 0 descumprimento do subitem 14.1 deste edital poderâ acarretar a rescisão do contrato, por inadimplemento de obrigaçao 
contratual, sem qualquer direito a indenizacão. 

CONDIçOES DE PAGAMENTO 

15.1 0 pagamento será efetuado pela Administraçao para a empresa a ser contratada da seguinte forma: conforme fornecimento, 
exciusivamente através de crédito em conta especiuicada pelo credor e mantida em instituicäo financeira indicada pela SEFAZ 
no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados a partir da apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o 
recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 
15.2 Nâo será permitida previsão de sinaI, ou qualquer outra forma de antecipacao de pagamento na formulaçao das propostas, 
devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
15.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, seré considerada data da apresentacão da fatura aquela na qual ocorreu 
a regularizacão da pendéncia por parte da empresa a ser contratada. 
15.4 0 pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correçäo dos erros e imperfeicOes porventura 
apresentados após a liberação. 

DA DOTAcAO ORçAMENTARIA 

16.1 - Tendo em vista se tratar de Registro de Preco a dotacão orcamentária apenas seré informado no ato da contração ou da emissão 
da ordem de fornecimento. 

17, INCIDENCIAS FISCAIS 

17.1 Os tributos, emolumentos, contribuicOes fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em decorréncia direta ou 
indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste case, a 
CONTRATADA. 
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17.2 A CONTRATADA deverá ter levado em conta, na apresentaçäo de sua proposta os tributos, emolumentos, contribuiçoes fiscais e 
parafiscais, encargos trabaihistas e todas as despesas incidentes sabre a compra de material, näo cabendo quaisquer reivindicaçOes 
devidas a erros nessa avaliaço, para efeito de solicitar revisão de precos por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

17.3 Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a 
seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra, tais valores seräo imediatarnente excluidos, 
corn a devoluçao ao MUNICIPIO, do valor par ventura, 

REVoGAçAo —ANULAçAO 

18.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
18.2 0 MUNICIPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razöes de interesse p(iblico decorrente de fato superveniente, 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, ariulá-la se constatada insanável 
ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 
18.3 Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogacão ou anulaçâo da presente licitaçäo, ressalvadas as 
hipOteses legais, cabendo a onus da prova exclusivamente ao licitante/contratado. 

IMPUGNAçAO AO EDITAL 

19.1 Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, aquele 
que nao se manifestar ate 01 (hum) dia ütil antes da data de abertura da sessão do pregao, apontando as falhas efou irregularidade 
que a Licitante considere que o viciaram, conforme previsão constante da Lei 13.979/2020 que reduziu as prazos. 

19.1.1 Os pedidos de impugnaçOes referentes ao edital deveräo ser apresentados por através do e-mail: 
Iicifacaocontrafo216©gmall.com  endereçados ao PREGOEIRO, contendo as informaçOes para contato, sendo que, ate oi (hum) 
dia 6til antes da data fixada para abertura da sessão pOblica, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ate 
as 15h. 

19.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnacäo no prazo previsto de Lei 
19.3 Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada nova data para a realizaçao do 
certame. 
19.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatôrio deverão ser enviados ao Pregoeiro, ate três dias üteis anteriores 
a data fixada para abertura da sessäo pblica, protocolados no endereco constante no preâmbulo ou par meio eletrônico via internet, 
através do e-mail: Iicitacaocontrato216gmaiI.com, obedecido o critério previsto no subitem 19.1.1. 
19.5 As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem as prazos previstos no certame. 
19.6 As respostas as impugnaçoes e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório 
e estarão disponiveis para consulta por qualquer interessado. 
19.7 Apresentaçao de impugnação, apOs a prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizarâ como recurso, recebendo 
tratamento de acao administrativa calcada no direito de petiçao, interposta perante a PREGOEIRO que encaminharâ no prazo de 05 
(cinco) dias a autoridade competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder a julgamento. 

DAS DIsPoSIcOES GERAIS 

20.1 Os proponentes são responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação, inclusive a preparação e apresentacão das propostas. 
20.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeiro, se necessãrio, modificar este Edital, 
hipôtese em que deverá proceder a divulgaçao, reabrindo-se a prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulacao das propostas. 
20.3 ApOs apresentaço da proposta, não caberé desistência, salvo par motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Pregoeiro. 
20.4 0 desatendimento de exigencias formais não essenciais não importarâ no afastamento do licitante, desde que seja possivel a 
aferiçao da sua qualificacão e a exata compreensao da sua proposta, durante a realizaçao da sessão pUblica de Pregao. 
20.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliacao da disputa entre as interessados, sem 
comprometimento da segurança do futuro contrato. 
20.6 A homologaçao do resultado desta licitação não implicará direito a contrataçao. 
20.7 E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçäo do processo, em qualquer fase do pregão, 
sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariarnente da proposta; 7 



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

CNPJ n° 13.824.248/001-19 

Relevar erros formais ou simples omissOes em quaisquer documentos, para fins de habilitaçao e classificacao dos 
proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato nao acarrete violaçao aos principios 
básicos da licitaçäo; 

Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas. 

20.8 0 PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitaçâo, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da suspensäo e a 
convocação para a continuidade dos trabalhos. 
20.9 Este Edital e seus anexos, bern como a proposta vencedora, faräo parte integrante do instrumento de contrato, como se nele 
estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 
20.10 Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias Citeis, contados a partir da convocaçao, para assinar o instrumento de contrato 
Cu retirar a nota de empenho junto a Prefeitura. A referida convocação será feita através de envio de fax, oficlo ou e-mail. 
20.11 Caso o licitante vencedor não apresente situaçäo regular no ato da assinatura do contrato ou retirada do empenho, ou venha 
recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do prazo estabelecido e na vigència da sua proposta, sujeitar-se-á as 
sancöes cabiveis, reservando-se a Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou 
notificaçao, renovar a licitacão cu convocar os remanescentes; 
20.12 Quaisquer inforrnaçOes e esclarecimentos relativos a esta licitacão deverão ser enviados EXCLUSIVAMENTE através do correio 
eletrOnico: Iicitacaocontrato216qrnail.com. (DEVIDO A PANDEMIA DA COVlD-19, APENAS SERA UTILIZADO 0 MEIO 
ELETRONICO DE COMUNICAQAO. 
20.13 Os autos do processo administrativo permanecerão corn vista franqueada aos interessados na Diretoria de Compras e Licitaçäo. 
20.14 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçOes constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da Lei no 8.078, de 1990 - Côdigo de 
Defesa do Consumidor, do Decreto n° 3.722, de 2001, dos Decretos no 4.269/2015 e da Lei Complernentar n° 123, de 2006, e da Lei 
n° 8.666, de 1993, subsidiariarnente. 
20.15 Fica designado o foro da Cidade de Terra Nova - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultante 
deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por rnais privilegiado que seja. 

21 - DOS ANEXOS 

24.1 - Fazern parte deste Edital, como Anexos: 
Modelo de Planilha de Precos - (ANEXO I); 
Minuta da Ate de Registro de Preco (ANEXO II); 
Minuta do Contrato (ANEXO III) 
Declaracão de atendimento as condiçOes de habilitação (ANEXO IV); 
Declaracao de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 70  da Constituição Federal (ANEXO V) 
Declaraçao de qua não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar corn qualquer entidade integrante da 

Adrninistração PUblica Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta (ANEXO VI); 
Modelo de declaraçao pare microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VII) 

Declaracao de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO VIII) 
I) Termo de Referenda - (ANEXO IX). 

Teodoro Sampaio, 20 de julho de 2020. 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 
Presidente da COPEL 
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ANEW I - MODELO DE PLANILHA DE PREOS 

Teodoro Sampaio, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2020. 
A Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregao EletrOnico SRP n° 000/2020 

Sr. Pregoeiro, 

3.1 Atendendo a solicitaçâo desta conceituada Prefeitura, a empresa ...................... CNPJ n° ......................situada na 

, vem apresentar a sua Proposta de Preco para o REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA CONTRATAçAO DE 

EMPRESA PARA AQUISIcAo DE INSUMOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA 

ATENDER AS AçOES DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA, 

CONFORME SOLICITAçAO DAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AçAO 

SOCIAL E CIDADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAcAo, conforme especificacoes constantes do Termo de 

ReferOncia do Edital, condicoes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

LOTE 01 - INSUMOS E HOSPITALARES 

ITEM CR1 - D ES AO UN ID. QUANT. QUANT. QUANT. J PREçO TOTAL MARCA 
 FMS FAS RE UNIT.  

Cateter intravenoso, estéril, 
tipo jelco, teflon, descartável, 
flexivel, n° 20. Embalagern 
individual em blister rigido, UND 1000 
papel grau cirórgico, filme 
termoplâstico e abertura em 
pétala. 

 

Cateter intravenoso, estéril, 
tipo jelco, teflon, descartável, 
flexivel, no 22. Embalagem 

2 individual em blister rigido, UND 1000 
papel grau cirürgico, filme 
termoplásflco e abertura em 
pétala. 

 

Cateter intravenoso, estOril, 
tipo jelco, teflon, descartâvel, 
flexivel, no 24. Embalagem 

3 individual em blister rigido, UND 1000 
papel grau cir(irgico, filme 
termoplástico e abertura em 
pétala. 

 

CATETER, para puncão 
venosa, central calibre 16 G x 
12 adulto, descartAvel, estéril, 
atOxico, apirogénico, cateter 
em poliuretano, radiopaco, com UND 40 
bainha plástica, suporte para 
aguiha anatOrnico, corn 
orificios para sutura, fecho de 
segurança automático corn 
superficie antiderrapante, 

 

14* 
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conector Luer Lok identificado 
por cores. Embalagern 
individual, em papel grau 
cirürgico e fume termoplástico 
e/ou plàstico tubular 
semirrigido, transparente, corn 
tampa lacrada. Na embalagem 
deverá estar impresso dados 
de identificação, procedência, 
data de fabricação, tipo de 
esterilizaçao, prazo de validade 
e registro no Ministério da 
Saide.  

CATETER, para punção 
venosa, central calibre 22 G x 
8", pediátrico, descartável, 
estéril, atOxico, apirogénico, 
cateter em PVC, radiopaco, 
corn bainha plástica, suporte 
para agulha anatôrnico, corn 
orificios para sutura, fecho de 
seguranca automático corn 
superficie antiderrapante, 
conector Luer Lok identificado 

5 por cores. Embalagern 20 
individual, em papel grau UND 
cirürgico e filme terrnoplástico 
e/ou plástico tubular 
semirrIgido, transparente, corn 
tampa lacrada. Na embalagem 
deverá estar impresso dados 
de identificacao, procedência, 
data de fabricação, tipo de 
esterilizacão, prazo de validade 
e registro no Ministério da 
Saüde.  

COLETOR, de urina, em UND 
sisterna fechado, estéril. Bolsa 
coletora em PVC flexivel, 
resistente, atoxica, 
apirogenica, uso unico, 
capacidade para 2000 ml, corn 
dupla face, sendo transparente 
na face anterior corn escala de 
volume graduada a cada 100 
ml, irnpressa de forma legivel, 

6 dados de identificacao (nome 50 
do paciente, numero do leito, 
data), branco opaco na face 
posterior,. Conector universal 
corn ajuste para sondas uretro 
vesicais, corn tampa protetora, 
ponto para coleta de amostra 
(auto-vedante). Tubo extensor 
em PVC transparente, atoxico, 
flexivel, rninimo de 120 cm de 
cornprimento, corn pinca ou  
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clamp para vedacao. Suporte 
de fixacao corn haste rigida 
(tipo "U" cu oculos) e alca de 
deambulacao. Camara de 
Pasteur rigida ou flexivel. 
Dispositivo anti-refluxo. Filtro 
de ar. Tubo de drenagem 
inferior, centralizado e 
verticalizado, corn protecao e 
acomodacao do tubo, corn 
clamp ou pinca. Esterilizado 
em oxido de etileno. 

 

Circuito p/ ventilador Pulmonar, UND 
tipo completo, tamanho adulto, 
material silicone, 
Compatibilidade compativel cl 
respirador maquet servo s, 
Componentes autoclavável,3 

7 drenos polissulfona 02 
transparente, Caracterisbcas 
adicionais 5 traquéias 
corrugadas silicone 22x22cm, 
conector y, acessôrios gancho 
suporte, filtros lnspiratOrio e 
expiratôrio 

 

Equipo Macrogotas Cârnara UND 
gotejadora flexivel, corn filtro 

8 de particulas, filtro de ar e 2.000 
Injetor Lateral, tubo de PVC 
150cm. 

 

Espaçador aerossol UND 
(dosificador) para 
medicamento em aerosol 
adulto e infantil cornpativel corn 50 
todos os 
dispensadores de 
medicamentos aerosol. 
Eguipamento de uso individual 

 

Fita hospitalar, tipo UND 
esparadrapo, lmpermeâvel, 
material algodâo, componentes 

10 adesivo a base de Zinco, 240 
dimensöes cerca de 10 cm, 
caracterIsticas adicionais 
Hipoalergénico, cor corn cor 
Filtro ventilação mecânica, UND 
Esterilidade estéril, aplicaçäo 
auto umidificador, p1 circuito de 
Respirador rnec., 
caracteristicas adicionais 50 
espaço rnorto Padrão p/ 
tamanho adulto, tipo 
Higroscopico, bacteriostático, 
bacteriano/ viral, tipo USC 

Descartável 

12 
ELETRODO, ADULTO sistema 05 
de pas de choque, adesivas,  
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flexiveis, rnultifuncao 
descartaveis, constituida por 
urn par de eletrodos pre- 
gelificados, autoadesivos. 
(Modelo antigo - Conector UND 
Azul e Branco); de acordo corn 
as diretrizes e principios da ISO 
10993-1, validade de 2 anos, 
compativel corn 
DESFIBRILADOR MODELO 
LIFE FUTURA 400 CMOS- 
DRAKE.  

ELETRODO, INFANTIL 
sistema de pas de choque, 
adesivas, flexiveis, multifuncao 
descartaveis, constituida por 
urn par de eletrodos pre- 
gelificados, autoadesivos. 

13 (Modelo antigo - Conector UND 02 
Azul e Branco); de acordo corn 
as diretrizes e principios da ISO 
10993-1, validade de 2 anos, 
cornpativel corn desfibrilador 
modelo life futura 400 cmos- 
drake  

Esfigmomanômetro adulto, UND 
Apareiho de pressâo arterial, 
medidor de presso arterial, 
Tensiômetro - tipo/material de 

14 confecçao da Bracadeira: 50 
analôgico/nylon braçadeira/ 
fecho: velcro - Equipamento 
utilizado para aferiçao, nao 
invasiva, da pressão Arterial. 
Esfigmomanômetro, ajuste UND 
digital, tipo de braço, faixa de 

15 
operacao ate 300 mm hg, 10 
material Braçadeira em nylon, 
tipo fecho em velcro, tamanho 
Adulto  

Imobilizador, material espuma UND 
de poliuretano, tamanho adulto 
e infantil, revestimento 
ernborrachado, aplicaço 
resgate em prancha de 

16 
qualquer largura, 05 
caracteristicas adicionais 2 
cintos regulâveis, velcro para 
fixar na prancha, modelo tipo 
ferno, componentes adicionais 
orificio auricular, lavável, 40 x 
25cm  

Introdutor, tipo guia de UND 
intubaçao, tipo bougie, ponta 

17 atraumatica, calibre de cerca 05 
de 10 fr, comprimento de 60cm 
(variacao de ate 5 cm), para  
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uso infantil, corn escala 
graduada e marcaçOes, 
apresentaçao esterial, 
embalagem individual corn 
dados de identiflcacao do 
produto e registro no MS. 

 

Macacäo imperrneável corn UND 

capuz e fitas termo selada 
na costura, similar ao "tyvec 

da du pont ca 42 904 
gramatura 45-50, 
impermeável ,alta 
respirabilidade, alto 
conforto, protecão qulmica 
protecao tipo 4 e tipo 6 
costuras corn fitas para 

18 
barreira de contaminante 

12 
nos furos que a agulha faz 
nas peças. Vida (itil; ate 3 
usos, produto 
termossensivel, apenas 
agentes de esterilizacao que 
utilizam baixas 
ternperaturas (rnãximo 60c), 
ref; 1j80-macac5o corn capuz 
e corn fitas de termo 
selagem ncrn; 56031290, 
Tamanho g, cor branca. 

 

Oxirnetro digital - Oximetro de UND 
pulso corn clipe de dedo, 
ferramenta de medição de 
saturacao oxigènio portátil: 

19 Especificaçao minima: 05 
Material: Plástico Display de 
LED Certificados: ANVISA 
Alirnentação: Pilhas AAA 
Aplicaçao: Ponta do dedo  

Papel grau cirUrgico, 30cm x UND 
lOOrn, resistente ao processo 
de esterilização, isento de 
odor, ser barreira microbiana 
de 98%, livre de microfuros e 
irregularidades, permeâvel ao 
ar e ao agente esterilizante, 
atóxico, selagem tripla corn 

20 largura que não deve ser 20 
inferior a 6mm, resistente a 
rasgos, traçao, vâcuo, umidade 
e calor. Embalagern nâo deve 
de laminar, ph 5 a 8 irnpresso 
corn dois indicadores quimicos 
para monitorização que 
mudam de cor após contato 
corn o agente esterilizante no 
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processo de vapor saturado ou 
ôxido de etileno. 

cx 
21 Scalp n° 21 cxc! 100 unidades. 10 

22 Seringa desc 1 ml c/ aguiha UND 
30 13x4,5 cxc! 100 und 

23 Seringa desc de 3m1 si aguiha UND 
30 c/ 100 unid. 

24 
Seringa desc de 5 ml si agulha UND 

50 
cil0Ound 

25 Seringa desc de 10 ml a! UND 
50 aguiha ci 100 und 

26 
Seringa desc. 20m1s1agu1hacx UND 

30 
c/ 100 und 

Sonda de borracha (latex UND 
natural); tipo Foley no 14; corn 2 
vias; Esteril; siliconizada; 

27 válvula luer; possuirformato 100 
Arredondado da ponta corn 2 
orificios laterals; orificios 
Internos de drenagem grande  

SONDA VESICAL DE UND 
DEMORA TIPO FOLEY 
NUMERO 16: Estéril, corn 2 
vias, de silicone, epirogénico, 
baläo corn capacidade de 5 a 
10 ml, cornprimento de 25 
cm. Embalagern individual em 

28 
papel grau cirrgico ou filme 100 
terrnoplástico, abertura em 
pétala, seguridade de 
esterilizaçao e manuselo, 
contendo identificação 
completa do fabricante e do 
produto, procedência, data de 
fabricacão, validade, RG. MS e 
n° do lote.  

Sonda de borracha (latex (JND 
natural); tipo Foley n° 18; corn 2 
vias; Estéril; siliconizada; 

29 vâlvula luer; possuir forrnato 100 
Arredondado da ponta corn 2 
orificios laterals; orificios 
Internos de drenagem grande  

30 
Sonda de Foley Balão 3 vias 30 UND 

100 
cc n° 20 

Sonda Irate digestive, UND 
aplicaçao Nasoenteral, 
material poliuretano, calibre n° 

31 12, cornprirnento Cerca 120 30 
cm, conector em y C/ tampa, 
graduacao Graduada, 
componentes ponta distal _ -.- 
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fechada, ci orificios Laterais, 
outros componentes ci fib guia, 
peso metâlico, Adicionais 
radiopaca, esterilidade estéril, 
descartável, embalagem 
individual 

 

Termômetro clinico, ajuste UND 
digital, Escala ate 45 °c, tipo* 

32 
USO axilar e oral, componentes 30 
c/ alarmes, MemOria ültima 
medicão, embalagem 
Individual  

Termômetro digital clinico de UND 
33 testa sem contato 05 02 

(infravermelho)  20  

TESTE, diagnostico rápido, 
para COVID-1 9 (anti-SARS- 
COV2), para a detecção de 
anticorpos IgG/lgM, 
metodologia de 

34 
imunocromatografia. 300 
Embalagem corn dados de UND 
identificacao do produto, rnarca 
do fabcante, bula em 
portugues, data de fabricacao, 
prazo de validade e Registro no 
Ministério da Saüde. 

 

Tubo endotraqueal, material UND 
pvc, modelo Curva magill, 
calibre 5,0, tipo ponta ci ponta 

35 distal atraumática, 06 
Componente 2 radiopaco, 
graduado, tipo conector 
Padrão, esterilidade estéril, uso 
unico 

 

Tubo endotraqueal, material UND 
pvc, modelo Curva magill, 
calibre 5,5, tipo ponta ci ponta 

36 
distal atraumática, 06 
Componente 2 radiopaco, 
graduado, tipo conector 
Padrão, esterilidade estéril, uso 

Tubo endotraqueal, material UND 
pvc Siliconizado, modelo curia 
magill, calibre 6,0, tipo ponta ci 
Ponta distal atraumática e 
orificio murphy, componente 1 

37 Balão alto volume e baixa 06 
pressão, componente 2 
radiopaco, Graduado, tipo 
conector padrão, esterilidade 
estéril, 
Uso ünico 
Tubo endotraqueal, material UND 

38 pvc, modelo Curia magill, 06 
calibre 6,5, tipo ponta ci ponta 

 ______ __________ 
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distal atraumática, 
Componente 1 baläo alto 
volume e baixa pressão, 
componente 2 Radiopaco, 
graduado, tipo conector 
padrão, Esterilidade estéril, uso 
unico  

Tubo endotraqueal, material UND 
pvc, modelo Curia magill, 
calibre 7,0, tipo ponta c/ ponta 

39 
distal atraumâtica, 

06 Componente 2 radiopaco, 
graduado, tipo conector 
Padrão, esterilidade estéril, uso 
Onico  

Tubo endotraqueal, material UND 
silicone, Modelo curia magill, 
calibre 7,5, tipo ponta Cl ponta 
distal Atraumâtica, 

40 
componente 1 baläo alto 

06 volume e baixa pressão, 
Componente 2 radiopaco, 
graduado, tipo conector 
Padräo, esterilidade estéril, uso 
unico  

Tuba endotraqueal, material UND 
pvc, modelo Curia magill, 
calibre 8,0, tipo ponta cl ponta 

41 
distal atraumática, 06 
Componente 2 radiopaco, 
graduado, tipo conector 
Padrão, esterilidade estéril, uso 
ünico  

Tuba para coleta de Sangue a UND 
vacua corn sistema de 
segurança, em pet tamanho 13 
x 75mm, esteril, descartavel, 
incolor, corn citrato de sodio a 
3,2%, Volume 2.0m1, corn 

42 tampa de borracha siliconizada 200 
e capa protetora na car preta 
para vhs, manual, corn pipeta 
plástica Graduada com 
adaptador de borracha 
adequado. Forma Conjunto 
corn o tuba para vhs manual  

Válvula reguladora para UND 
cilindro de oxigénio: 
Confeccionada em metal 
cromado, vazão de ate is 
Llmin, pressão de entrada: 

43 0 a 300 kgf1cm2 , pressão de 10 
saida: 3,5 kgf1cm2  (fixa), rosca 
de entrada universal, 
rosca de saida padrao ABNT, 
possui válvula de segurança. 
(Fluxômetro)  
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LOTE 01 R$. 

LOTE 02 - EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

ITEM A DESCRI 0 UNID. QUANT. QUANT. QUANT
, 

PREO TOTAL MARCA 
FMS FAS FME UNIT.  

ASPIRADOR DE SECREcAO UND 
- ASPIRA LIQUIDOS E 
sEcREçOEs. Fâcil limpeza 
higienizaçao. Portátil, 
silencioso, econômico e de fácil 
manuseio. Sem necessidade 
de manutencao e lubrificantes. 
Uso clinico, odontológico, 
veterinârio e cirürgico. 01 
Especificaçoes 
técnicas, Voltagem: 110/220 
Vac Frequencia: 60 Hz 
Sistema: Diafragma Vácuo: de 
0 a 550 mmHg(regulável) 
Vàlvula automâtica de nivel 
Capacidade do recipiente: 1,3 
litros. 

 

DESFIBRILADOR, TIPO UND 
CARD IOVERSOR Cl 
SINCRONISMO, RECUR- 
SOS INTEGRADOS 
MONITOR ECG/ MP 
TRANSTORACICO, TIPO 
ONDA BIFASICA, TEMPO 
MAX IMO CARGA ATE 10 S, 
MEMORIA GRAVAçAO ECG/ 

2 EVENTOS, PESO ATE 1OKG, 01 
ALIMENTAcAO BATERIA 
INTERNA RECARREGAVEL, 
COMPONENTE PAS uso 
ADULTO / INFANTIL 
INTEGRADOS, 
COMPONENTE I CABO 5 
VIAS, TIPO MODULO 
PORTATIL, Cl ALGA 
TRANSPORTE  

Desfibrilador Externo UND 
Automático - IDEA, c103 (trés) 
eletrodos, bateria minimo de 
200 choques e tela de ecg, de 
fácil manuseio, portátil, 
compacto e alimentado 
plbateria, podendo ser usado 

3 em adulto e crianca; pás 01 
integradas; dentro dos padrães 
da lingua p - Desfibrilador 
Externo Automático - IDEA, c/03 
(trés) eletrodos, bateria minimo 
de 200 choques e tela de ECG, 
de fâcil manuseio, portatil, 
compacto e alimentado • 
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p/bateria, podendo ser usado 
em adulto e crianca; pás 
integradas; dentro dos padrOes 
da lingua portuguesa; 
comando viva-voz; com 
software que seja possivel 
visualizar todos os eventos 
ocorridos durante a utilizaçao 
do DEA; sistema automatizado 
que envia comandos de voz 
para orientar socorristas nas 
cornpressöes torácicas. Bateria 
corn mais de cinco horas 
consecutivas de 
monitoramento ou ate 200 
choques de 150 joules. Aviso 
sonoro e luminoso de nivel 
baixo de bateria que dura ate 
20 minutos de monitoramento 
ou 15 choques; acompanha 
eletrodo autocolante 
descartável adulto e pediátrico, 
compativel corn a marca do 
DEA e bolsa para acondicionar 
e transportar o equipamento.  

EQUIPAMENTO DE USC UND 
HOSPITALAR - CENTRAL, de 
Nebulizaçao, minimo de 4 
saidas, tipo compressor, corn 
poténcia minima de 1/4HP. 
Compressor deve ser isento de 
ôleo; Deve acompanhar o 
produto no minirno: - 08 (oito) 
tubos de ar (corn todos os 
conectores, rosqueadores e 
deniais itens necessários ao 
acoplamento as outras partes 
do equipamento); - 08 (oito) 
copos de medicamento; - 04 
(quatro) mascaras adulto; - 04 

(quatro) 
mascaras infantil; 02 

Devem ser entregues corn o 
produto todos os cabos, 
conectores, adaptadores e 
demais itens necessãrios ao 
perfeito funcionamento do 
conjunto ofertado; Tensäo de 
alimentacao do equipamento: 
BiVolt automático ou de acordo 
corn tensão da unidade 
contemplada; Deve ser 
apresentada côpia do Registro 
do equipamento emitido pela 
Agenda Nacional de Vigilancia 
Sanitária - AN VISA / Ministério 
da SaUde ou comprovacäo de 
que o mesmo é isento de 

c.JSS'l 
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registro/cadastro, quando for o 
caso, Deve ser apresentado o 
Certificado de Garantia 
completa corn duraçao minima 
de 02 (dois) anos a contar da 
data de aceitaçao do 
eguipamento. 

 

VENTILADOR PULMONAR - UND 
MICROPROCESSADO P1 
CUIDADOS INTENSIVOS 
PARA PACIENTE ADULTO E 
PEDIATRICO A PARTIR DE 05 
KG, CAPACIDADE DE 
VENTILAQAO NAO INVASIVA 
VNI coMpENsAcAo DE 
FULGAS MoNIToRIzAçAo 
NUMERICA PRESSAO DE 
VIAS AEREAS PICO PLATO 
MEDIA E MIN CONC IVIED - 
Ventilador Pulrnonar - 

microprocessado p/ cuidados 
intensivos para paciente adulto 
e pediátrico a partir de 05 kg, 
capacidade de ventilaçao não 
invasiva VNI compensacão de 
fulgas monitorizaço numérica 
pressào de vias aéreas pico 
plato media e min conc med de 
02 inspiratório através de 
célula pararnagnética ou ultras 
ou células não consumivel, 
SIMV pressão de suporte 01 
CPAP pressao de suporte 
ventilação controlada a 
pressão permite ao paciente 
respiraçâo espontanea em 
qualquer fase do ciclo 
respiratOrio ventilaçáo de 
apneia e ou backup 
configuraçao acionada auto de 
acordo tempo de apneia 
ajustada, vol min my vol 
corrente Vt medida de 
frequência total e espontânea 
no min indice e respiraçao 
rapida e superficial ou md de 
tobin cornplacência pulmonar e 
resistência de vias aéreas, 
PEEP intrinseca por comando 
especial p/ esta função e ou 
pausa manual c/ resisténcia em 
tela ventilaçao controlada a 
volume ventilaçao assistida 
controlada a volume, 
alimentacão elétrica 100 a 
240vac comutaçao auto 50/60 
hz bateria integrada 
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recarregável corn duraçao de 
no min de 100 min rede 
canalizada de 02 e ar 
comprimido, mangueira de 02 
e de ar comprimido 3 m 
circuitos adultos e pediátricos 
completos autolaváveis carro 
móvel braço articulado e cabo 
de força, assistência técnica 
autorizada no estado de mato 
grosso instalacão treinarnento 
operacional para todos os 
plantôes garantia de no minirno 
de 02 anos certificado de 
conformidade corn as normas 
NBRS IEC 60601.1 e Registro 
na ANVISA.  

VENTILADOR PULMONAR - UND 
RESPIRADOR ELETRONICO 
MICROPROCESSADO, PARA 
TRANSPORTE DE 
PACIENTE, MODOS: VCV, 
SIMV, PEEP, PLATO (30% T. 
INSP.), CONTROLES PARA 
VOLUME, FREQ. RESP, 
PEEP, CPAP 
CONCENTRACAO DE 
OXIGENIO, FLUXO DE BASE, 
SENSIBILIDADE P/PRESSAO, 
MONITORACAO D - Ventilador 
Pulmonar - respirador 
eletrônico microprocessado, 
para transporte de paciente, 
modos: VCV, SIMV, PEEP, 
PLATO (30% 1. INSP.), 

6 controles para volume, freq. 01 
resp. PEEP, CPAP 
concentraçao de oxigênio, 
fluxo de base, sensibilidade 
p/pressão, rnonitoraço dos 
parâmetros: display c/curva 
PXT e BARGRAPH de pres. de 
10 a 100cm h20, pres. insp. e 
exp. tempo insp, e exp., 
mostrador (es) tela de cristal 
liquido, alarmes para alarme de 
pressao e PEEP alta e baixa, 
apneia, alimentacao 100 a 
240v ac.50/60hz., acompanha: 
filtro ar comp,, conexão em Y, 
braço art. Diafragma p/ val. 
exp. umidificador aquec.02 
circ. silic. completo, inclui: 
Garantia de 01 ano.  

VENTILADOR PULMONAR - UND 
7 VENTILADOR MECANICO 01 

PORTATIL  
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MICROPROCESSADOR 
DIRECIONADO PARA 
EMERGENCIA EM 
PACIENTE ADULTO E 
PEDIATRICO, 
TRANSPORTE/INTRA E 
EXTRA HOSPITALAR, 
MODALIDADE CVM, SIMV E 
NC, CONTROLE DIRETO 
PARA VOLUME CORRENTE, 
FREQUENCIA, SENSIBIL - 

Ventilador Pulmonar - 

ventilador mecânico portátil 
microprocessador direcionado 
para emergência em paciente 
adulto e pediâtrico, transporte / 
intra e extra . hospitalar, 
modalidade GyM, SIMV E A/C, 
controle direto para volume 
corrente, frequência, 
sensibilidade por pressäo, 
controle de oxigènio, alarme de 
pressão maxima, desconexäo, 
bateria fraca, alimentacao do 
ventilador, incluindo a rede de 
gases, nebulizador para 
realizacao de inalacao, ajuste 
de 50 a 100% de oxigênio, ciclo 
manual, tecla stand by, 
silenciador de alarme pot 2 
minutos, válvula de PEEP 
monômetro eetrOnico de 
pressão endotraqueal corn 
apresentaçäo gráfica através 
de manômetro linear de barra 
entrada de bateria externa de 
12 v dc, vàlvula de pressao 
incorporada, alimentaçao 100  
220 v, comutaçao autornâtica, 
frequéncia de operaçao de 
50/60 hz, corn 8 horas de 
autonornia, volume corrente de 
50 a 1000 ml, frequência 
respiratória de 01 a 30 MRPM, 
tempo inspiratorio de 1,0 s, 
pressao inspiratória lirnite de 
10 a 80 cmh2o. 

 

TOTAL ESTIMADO PARA 0 LOTE 02 R$ 

LOTE 03- MEDICAMENTOS 

ITEM liff '61 
M FMS UNID QUANT. QUANT, 

FAS 
QUANT. 

FME 
PREO 1 
UNIT.  

TOTAL MARCA 

CETAMINA 50MG/ML - FR- F/A 
1 

AMPOLA 
20 - 

ETOMIDATO 2MG/ML - AMP. 
2 AMP1OML 

20 
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LIDOCAiNA 2% SEM VASO AMP. 
- AMPOLA 5ML 

100 

MEROPENEM 1G - PO F/A 
4 PARA SOL. INJ - FRASCO- 50 

AMPOLA  

PIPERACILINA 4G + F/A 
5 TAZOBACTAM 500 MG - 50 

FRASCO-AMPOLA  

ROCURONIO 10MG/ML - F/A 
6 FRASCO AMPOLA 5ML  20 

SUCCINILCOLINA 100MG F/A 
(SUXAMETONIO) PO 7 
INJETAVEL - FRASCO- 20 

_____ 
AMPOLA  

o valor global da Proposta de Preço adma referenciada e abaixo discriminada é de R$. XX)O(XXXXXXXXXXX 
(XXXXVAXXXXXXXXXXXXXXXXUUXVAXXXXXXVAXXXXXXXxxxxxxxxxxxxxxx). 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Atenciosamente, 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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PREGAO ELETRONICO No 000/2020-SRP 
ANEXOII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 
ATA DE REGISTRO DE PREOS NO *I2020 
PREGAO ELETRONICO SRP No 00012020 - COPEL 

o MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO, Pessoa Juridica de Direito Püblico Interno, corn sede a Rua xxxxxxxxxxxdxx, inscrito no 

CNPJ sob nCimero 00.000.000/0000-00, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, doravante denominado 
MUNICIPIO e a I inscrito no CNPJ sob n° situada a 

neste ato representada por ___, doravante denominada 

PROMITENTE FORNECEDOR, formalizam a presente Ata de Regstro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade 
PREGAO ELETRONICO SRP NO 000/2020, oriundo do Processo Administrativo NO 000/2020, a qual se constitui em documento 

vinculativo e obrigacional as partes, conforme a disposto no art. 15 da Lei n° 8.666/93 e Os Decretos Municipais n° 72/2013 e n° 

008/2016, segundo as cláusulas e condiçoes a seguir. 

1) OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as clãusulas e condiçOes gerais para o REGISTRO DE PREOS PARA AQUISIcAO 

DE INSUMOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS AçOES DE 

ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA, CONFORME SOLICITAçAO DAS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AcAO SOCIAL E CIDADANIA E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAcAO, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital, conforme ANEXO I do Edital da licitaçao em 
epigrafe. 

EMPRESA (razâo social): XXXXXXXXXXXX 
INscRIçAo ESTADUAL: XXXXXXXXXX)OO(XXX CNPJ NO 
ENDEREcO: XXXXXXXXXXX, 
TEL.: (xx) XXXXXXXXX e-mail: XXXXXXXX)(XXXXX 
CEP: XXXXXXXXXX. 
REPRESENTANTE: XXXXXXXXXXX)O(XXXXXXX 
TEL. PARA CONTATO:  

ITEM DESCRIQAO UNID QIJANT MARCA 
VALOR VALOR 
UNIT TOTAL 

TOTAL GERAL DO LOTE R$ _________ 

1.2 Os precos do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Cláusula, ficarn declarados registrados para fins de 
cumprimento deste instrumento e da (s) futura (s) Contrataçao (öes) que venha (m) a ser firmado (s) entre a PROMITENTE 
FORNECEDOR e o MUNICIPIO. 
1.3 A existéncia de preços registrados nao obnga a Administracao Püblica Municipal a firmar as contrataçOes que deles 
poderão advir, ficando-Ihe facultado a utilizaçao de outras licitacOes, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferéncia 
em igualdade de condiçOes. 

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

2.1 A validade do registro de precos será ate 31/1212020, contados a partir da data da publicação da Ata de Registro de reços na 

imprensa oficial. 

ORGAOS PARTICIPANTES 
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3.1 Os órgãos ou entidades da Adrninistracão PUblica Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e dernais entidades 
controladas pelo poder Executivo Municipal, que participaram dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Precos elencados 
no preâmbulo desta Ata de Registro de Preços a integrarâo. 
3.2 Os orgaos participantes deverão: 

Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicaçäo do fornecedor, dos quantitativos a que este 
ainda se encontra obrigado e dos preços registrados; 

Manifestar, formalmente, para o ôrgao gerenciador o interesse em celebrar o contrato. 
Transferir os recursos financeiros para o órgäo gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado. 

4. uTILIZAcAo POR ORGAO NAO PARTICIPANTE 

4.1 Os órgàos ou entidades da Adrninistração Püblica Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e demais entidades 
controladas pelo poder Executivo Municipal que nao participaram dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do 
Decreto Municipal n° 72/2013 e Decreto Municipal n° 008/2016, que nao integrarao esta Ata de Registro de Preços, poderão solicitar 
ao órgão Gerenciador anuência a sua adesão, 
4.1.1 0 pedido de utilização da Ata de Registro de precos deverá ser consultado ao órgâo gerenciador da Ata para manifestaçao sobre 
a possibilidade de adesão, devidamente formalizado por escrito pela Autoridade competente do órgäo solicitante. 
4.2 Cabe ao fornecedor beneficiário Ata de Registro de Precos, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pelo não 
fornecimento decorrente de adesão, aceitaçao Cu desde que nâo prejudique as obrigaçoes presentes e futuras resultantes da ata, 
assumidas corn Orgão gerenciador e órgâos participantes. 
4.3 As aquisiçöes ou contrataçOes adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, por órgão Cu entidade, a cern por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgäo gerenciador e ôrgäos 
participantes. 
4.3.1 0 total de utilizaçao de cada item näo poderá exceder ao quintuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
n(imero de órgäos não participantes que aderirem. 
4.4 0 órgäo gerenciador somente poderá autorizar adesão a Ata de Registro de Precos apôs a primeira aquisiçäo ou contratacao por 
órgão integrante da ata. 
4.5 Após a autorização do órgao gerenciador, o Orgão nâo participante deverá efetivar a aquisicao Cu contrataçao solicitada em ate 
noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata. 
4.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos a cobranca do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes contratualmente 
assumidas e a aplicaçao, observados a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
clâusulas contratuais, em relacão as suas próprias contratacôes, informando as ocorréncias ao árgão gerenciador. 
4.7 Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigaçoes contratuais. 

5. OBRIGAçOES DO ORGAO GERENCIADOR 

5.1 Cabe ao órgo gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administraçao do SRP, e ainda o seguinte: 
Gerenciar a Ata de Registro de Preços de todos os ôrgäos e entidades da Administraco Direta e indireta. 

Conduzir eventuais renegociacöes dos preços registrados; 
Encaminhar para PROJU (Procuradoria Geral do Municipio) as informacOes necessárias para a instruçao do processo 

administrativo para providências cabiveis quando do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de precos ou das 
obrigacOes contratuais, em relaçäo as suas proprias contrataçOes. 

Celebrar a formalizaçäo do instrumento contratual do sistema de registro de precos. 
Comunicar a celebração aos órgäos participantes, bern corno as suas eventuais alteraçoes. 

Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicacão da Ata de Registro de Preços, bern como das possiveis alteraçöes 
na imprensa oficial. 

6. OBRIGAcOES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

6.1 Quando incluido na Ata de Registro de preços, está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais nas condicoes estabelecidas 
no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, quando convocado. 
6.2 Manter durante a validade da Ata de Registro de Precos todas as condiçoes de habilitaçäo e qualificacao exigidas na licitacäo. 
6.3 Submeter-se-á a todas as normas e condiçoes do edital e seus anexos, que integram esta Ata de Registro de Precos, 
independente de transcriçao. 

6.3.1 Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, cgndicOes estabelecidas no edital Pregao 
EletrOnico n° 000/2020 e Ata de Registro de Precos n° 000/2020, no local e tern ueridos, mediante requisiçöes do preposto 
autorizado;  
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6.4 Assegurar a boa qua lidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo COdigo de Defesa do 
Consumidor; 
6.5 As providOncias e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre contrato serão de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
6.6 Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por descumprimento, omissOes ou desvios 

na qualidade técnica do objeto deste edital; 
6.7 Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévio consentimento da CONTRATANTE; 
6.8 Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o previo consentirnento da CONTRATANTE; 
6.9 Entregar a bern licitado nos prazos previstos no edital de licitaçao; 
6.10 Manter durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes por ele mantidas, todas as condiçaes de 

habilitacao e qualificacao exigidas na licitação; 
6.11 Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, docurnentos que comprovem estar cumprindo a legislacao em vigor 

quanto as obrigaçOes assurnidas na presente dispensa de licitaçao; 
6.12 Nâo utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários ou descontos 
de duplicatas. 
6.13 Responsabilizar-se pelo transporte dos materials de seu estabelecimento ate o local determinado pelo CONTRATANTE, bern 
coma pelo seu descarregarnento, e tambérn pelo Onus decorrente de despesas corn transporte, extravios e danos acidentais no 

trajeto; 
6.14 Os materiais que nao estiverern dentro das especificaçOes licitadas serão devolvidos ao fornecedor para substituicao imediata, 
sem Onus para a Prefeitura Municipal contratante, sob pena de aplicação de penalidades. 
6.15 Fornecer todos os materials novos, sem uso anterior; 
6.16 A CONTRATADA se obriga ainda, a garantir o objeto deste contrato contra deterioraçäo em razão de transporte, 
acondicionarnento ou fabricaçao. 

ALTERAcoEs NA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

7.1 Toda vez que for constatado através de pesquisa de precos, que as valores registrados na Ata de Registro de Precos estão 

divergentes daqueles praticados no mercado, o Orgão Gerenciador poderá: 
7.1.1 Revisar os itens corn preços superiores ou inferiores aos praticados no mercado, na forma do Art,12 do Decreto Municipal 
n° 72/2013. 
7.1.2 A Ata de registro de Preços serâ revogada na ocorréncia do disposto no parágrafo 41  do Art. 12 do Decreto Municipal n° 
72/2013. 

7.2 A revisäo dos precos registrados na hipOtese de restabelecimento do equilibria econômico-financeiro do contrato, nos casos 

previstos no art. 65, inciso II, alinea V da Lei Federal n° 8.666/93, deverá ser realizada mediante comprovaçao oficial, fundamentada 

e aceita pela Administraçao Municipal. 
7.3 A critério do Orgäo Gerenciador poderá ser exigido do PROMITENTE FORNECEDOR lista de preço expedida pelos fabricantes, 

que conterão, obrigatoriamente, a data de inicio de sua vigOncia e numeraçäo sequencial, para instrução de pedidos de revisão de 

preços. 
7.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Orgaa Gerenciador adotará, para verificacao dos precos constantes 

dos demonstrativos que acompanhem a pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte rnercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela propria unidade ou par instituta de pesquisa, utilizando-se, também, de indices setoriais 
ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberaçao de deferirnento ou indeferimento da alteraçäa solicitada ser instruida 

corn justificativa da escoiha do critério e memOria dos respectivos cálculas, para decisäo da Administraço no prazo de 30 (Irinta) 
dias. 
7.5 0 percentual diferencial entre as precos de mercado vigente a épaca do julgarnento da licitacao, devidarnente apurado, e Os 
propostos pela Detentora do Registro de Preços, seré mantido durante toda a vigOncia do registro. 0 percentual não poderâ ser 
alterado de forma a configurar reajuste econOrnico durante a vigéncia deste registro. 
7.6 A revisão do preço, caso deferida, somente teré validade a partir da data da publicacao da deliberação na imprensa oficial. 
7.7 E vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interrornper o fomecimento enquanto aguarda a trâmite do processo de revisão de 
precos, estando, neste caso, sujeita as sancöes previstas neste edital. 
7.8 E vedado efetuar acréscirnos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Precos, inclusive a acréscima de qua trata a § 1° 

do art, 65 da Lei Federal 8.666/1993. 

DO PAGAMENTO 

8.1 0 pagamento será efetuado em ate 05 (cinco) dias, contados a partir da apresentacäo da Nota Fiscal/Fatura e depais de 
pelo Contratante a recebirnento parcial/definitivo do objeto licitado, conforme quantitativa solicitado pq14 Secrtria. 
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8.2 Juntamente corn a Nota Fiscal/ Fatura, devero ser encaminhadas as certidöes de regularidade fiscal (Certidão de Débitos 
Relativos aos Tributos Federals e a Divida Ativa da União, Certidão Negativas de Débitos lrabalhistas, Certidflo de Regularidade do 
FGTS, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidâo Negativa de Débitos Tributàrios Junto a Fazenda 
Municipal. 
8.3 0 pagamento será creditado em favor da Contratada por meic de ordem bancária contra a entidade bancária indicada em sua 
proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e nümero da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito. 
8.4 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificaçao da sua regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária. Caso fique constatado a vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdéncia Social, a Contratada deverá 
apresentar, no prazo constante da solicitacao feita pela Administraçäo, a sua regularização. 
8.5 Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendéncias no prazo de ate 5 (cinco) 
dias. 
8.6 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres pthlicos as taxas, impostos e contribuiçoes previstas na legislaçao 
pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deveräo estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 
8.7 No caso de situacão de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuico, deverá ser consignada no corpo 
do documento fiscal a condiçao da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaraçao de isençäo 
e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, corn fins especificos e para todos as efeitos, de 
que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuracão e recoihimento de impostos e contribuiçOes diferenciado, e que preenche 
todos as requisitos para beneficiar-se da condiçao, nos terrnos da lei. 
8.8 Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Contratante em favor da 
Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 
8.9 Fica desde ja reservado a Contratante o direito de suspender o pagamento, ate a regularizacão da situaço, Se, no ato da entrega 
dos produtos, forem identificadas imperfeiçOes e/ou divergéncias em relacao as especificacoes técnicas contidas neste instrumento 
e seus anexos. 

cowDlcOEs DE PAGAMENTO 

9.1 0 pagamento será efetuado pela Administracão para a empresa a ser contratada da seguinte forma: mensalmente, conforme 
fornecimento, através de crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de ate 05 (trinta) dias, contados a partir da 
apresentaçflo da Nota FiscaVFatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 
9.2 Não serâ permitida previsäo de sinaI, ou qualquer outra forma de antecipacao de pagamento na formulação das propostas, 
devendo ser desciassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
9.3 Em havendo alguma pendéncia impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura aquela na qual 
ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 
9.4 0 pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correçao dos erros e imperfeiçoes porventura 
apresentados após a liberacao. 
9.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensaçäo financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 

EM=lxNxVP, sendo: 
EM = Encargos moratOrios; 
N = NUmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
= Indice de compensacäo financeira = 0,00016438, assim apurado: 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
= (TX) I = (6/100) = 0,00016438 

365 

DAS PENALIDADES I SANçOES ADMINISTRATIVAS: 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520 de 2002, a Contratada que: 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das 
ensejar a retardamento da execucao do objeto 

C) fraudar na execuçäo do contrato; 
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comportar-se de modo inidOneo; 
cometer fraude fiscal; 
não mantiver a proposta. 
apresentar documentaçao falsa; 
descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

descumprir os prazos estipulados no Termo de Referenda; 
näo assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

I) deixar de entregar os docurnentos exigidos no certarne e neste Termo de Referência. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sern prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançöes: 

adverténcia per faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretem prejuizos significativos para a Contratante; 
multa rnoratOria de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o 

limite de 30 (trinta) dias; 
multa cornpensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
suspensao de licitar e impedimento de contratar corn o órgao, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administraçao 

POblica opera e atua concreta mente, pelo prazo de ate dois anos; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Püblica, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
serâ concedida sernpre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

10.3 Em caso de inexecução parcial, a multa cornpensatória, no mesrno percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional a obrigaçao inadimplida e gravidade da conduta; 
10.4 Tarnbérn ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 

tenha sofrido condenacao definitiva per praticar, por rneio dolosos, fraude fiscal; 
no recolhirnento de quaisquer tributes; 
tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os ebjetivos da licitaçäo; 
demonstre nao possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistracao em virtude de atos ilIcitos praticados. 

10.5 A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrative que assegurará a contraditório e a 
ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8,666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 
1999. 
10.6 A autoridade competente, na aplicaçäo das sancOes, Ievará em consideraçao a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bern come o dano causado a Adrninistracao, observado o principio da proporcionalidade. 

11. CANCELAMENTO 

11.1 DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

11.1.1 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 
Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrurnento equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistração, sen justificativa 
aceitável; 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipôtese deste se tornar superior ao preço praticado no 
mercado; 

Sofrer sancao prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei Federal 
10.520/2002, 

11.1.2 0 cancelamento de registros nas hipOteses previstas nas alineas "a", "b' e "d" deste item será formalizado pela PROJU, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2 DO REGISTRO DE PREO 
11.2.1 0 registro de precos pederá ser cancelado na hipôtese prevista no subitem 10.1 ou, ainda, na ocorrência de fate 
superveniente, decorrente de case fortuito ou forca rnaior, que prejudique o cumprimento da ata, devidarnente comprovados e 
justificados: 

per rnotivo de interesse piblico; 
a pedido do fornecedor. 

11.2.2 0 cancelarnento parcial ou total de itens registrados far-se-6 sempre a critério do órgäo gerenciador, nas hipóteses previstas 
nesta Ata de Registro de Preços. 

12. DOCUMENTAçAO 
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12.1 A presente Ata de Registro de Precos vincula-se as disposicoes contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores 
são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste instwrnento independente de transcricao: 

Processo Administrativo no 000/2020; 
Edital de PREGAO ELETRONICO N° 000/2020 - COPEL e anexos; 

C) Proposta do PROMITENTE FORNECEDOR apresentada em ....../....../....... 

13. DISPoSIçOES FINAlS 

13.1 As partes elegem, corn reniincia expressa a qualquer outro, o Foro da Cornarca de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia, para 
submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer tItulo. 

E, por estarern, assim, justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de iguais teor e forma para uma sO finalidade, afim 
de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

Teodoro Sampaio - Bahia . ........ de ......................de .......................... 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Beneficiária I 

Beneficiária 2 
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PREGAO ELETRONICO No 00012020-SRP 
ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICIPIO DE 
TEODORO SAMPAIO E, DO OUTRO,  

o MUNICiPlO DE TEODORO SAMPAIO, Pessoa Juridica de Direito Püblico Interno, corn sede a xxxxxxxxxxxx, neste ato 

representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE e a  

inscrito no CNPJ sob no situada a , neste ato representada por 
doravante denorninada CONTRATADA, celebrarn o presente Contrato de Fornecimento, 

segundo as condicoes nas clâusulas seguintes: 

O presente contrato tern seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante 

no Processo Administrativo no 000/2020, regendo-se pela Lei Federal no 10.520, de 17 de juiho de 2002, Decretos Municipais n° 

72/2013 e 008/2016, e subsidiariarnente as norrnas contidas na Lei Federal no 8,666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, 

sob os termos e condiçöes estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

Edital de Pregao Eletrônico no 000/2020. 
Proposta apresentada pela CONTRATADA ern  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima mencionados, afirn de que 

a empresa xxxxxxxxxxxxxxxx realize REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA CONTRATAAO DE EMPRESA PARA 

AQuIsIcAo DE INSUMOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS AcOES 

DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICiPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA, CONFORME 

SOLICITAcAO DAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AcAO SOCIAL E 

CIDADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDucAçAo, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saüde, 

conforrne especificacOes constantes do Termo de Referéncia do Edital, conforme condiçOes, quantidades e exigencias 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, a qual fora declarada vencedora apôs hornologacao e adjudicaçao no Pregão 
Eletrônico no 000/2020-SRP, conforrne discriminação a seguir: 

fl_ VALOR 
- 

ffv~ 

1.2 A CONTRATADA obnga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condiçoes e dentro do prazo 

contratual estabelecido, os acréscirnos ou supressoes que se fizer nas compras de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e as supressOes resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1. ° e 2.0  do art. 65 da 

Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAOES DA CONTRATADA 

2.1 A CONTRATADA se obriga a: 

2.1.1 disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos e condiçOes estabelecidas no edital Pregao 

Eletrônico no 000/2020 e Ata de Registro de Precos n° 000/2020, no local e tempo requeridos, mediante requisiçOes do preposto 

autorizado; 
2.1.2 assegurar a boa qualidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo Côdigo de Defesa do 

Consurnidor; 
2.1.3 as providéncias e despesas relativas ao pagamento de qualquer trib ó e incida ou venha a incidir sobre contrato serão de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
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2.1.4 assurnir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por descumprimento, omissôes ou 
desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
2.1.5 não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte; 
2.1.6 não caucionar ou utihzar o contrato a terceiros, no todo ou em partes; 
2.1.7 entregar os produtos licitados nos prazos previstos no edital de licitacao; 
2.1.8 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes par ele mantidas, todas as condiçoes de 
habilitaçao a qualificaçao exigidas na licitaçao; 
2.1.9 apresentar durante a execucão do contrato, se solicitado, docurnentos que comprovem estar curnprindo a legislacao em vigor 
quanta as obrigaçoes assurnidas no presente edital de licitacao; 
2.1.10 não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira a exemplo de empréstimos bancârios ou descontos 
de duplicatas. 
2.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecirnento ate o local determinado pelo CONTRATANTE, 
bern como pelo seu descarregamento, e também pelo onus decorrente de despesas corn transporte, extravios e darios acidentais 
no trajeto; 
2.1.12 Os materials que não estiverem dentro das especificacöes licitadas serão devolvidos ao fornecedor para substituicao 
imediata, sem onus para a Prefeitura Municipal contratante, sob pena de aplicacao de penalidades. 
2.1.13 Fornecer todos os materials novos, sem uso anterior; 
2.1.14 A CONTRATADA se obriga ainda, a garantir o objeto deste contrato contra deterioracao em razão de transporte, 
acondicionamento ou fabricacäo. 
2.1.15 A Contratada será (mica e exclusivarnente responsável par seus empregados, as quais deverão ser vinculados a ela, 
assumindo todos as encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de tributos e taxas incidentes; 
2.1.16 A Contratada deverá providenciar a irnediata correcao das deficiências apontadas pela Contratante, quanta a 
operacionalidade do gerenciarnento; 
2,1.17 0 contratante obriga-se a atender as exigências contidas nas especificacoes do Lote e as produtos deverão ter prazo de 
validade de garantia nao inferior a 01 (urn) ano. Deverá ter urn prazo mâximo de 06 (seis) meses de fabricaçâo quando da entrega. 

PARAGRAFO ONICO - Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execucão do contrato, 
bern como dos tributos, obrigaçoes trabalhistas e soclais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários a 
execucão do objeto desta Licitaçao. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

3.1. 0 CONTRATANTE se obriga a: 

Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebirnento do objeto; 
Efetuar nos prazos indicados, as pagamentos devidos a CONTRATADA; 
Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, nestes 

casos, o prazo suspenso, que sornente voltará a fluir apOs a apresentaçäo das novas faturas corretas; 
Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicaçao de multas previstas neste Contrato; 
Declarar os rnateriais efetivarnente recebidos. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 0 valor do presente contrato é de R$_____________ ( ), constante da proposta integrante da licitaçao Pregão 
Eletrônico n° 000/2020-SRP, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de 
serviços de fornecimento, objeto deste instrurnento. 
4.2 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de pagamento financeiro. 
Na data da apresentacão da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CND de INSS, da OF de 
FGTS, da CNDT e das certidôes de regularidade corn as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de nao 
pagamento. 

4.2.1 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçOes pactuadas, no todo ou em parte, a tramitaçao da fatura serâ 
suspensa para que a CONTRATADA adote as providéncias necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito 
de pagamento, a data de reapresentaçao da fatura, devidamente corrigida. 
4.2.2 Nenhum pagamento serâ efetuado a contratada enquanto pendente de liquidaçao qualquer obrigaçäo financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sn que isso gere direito a reajuste de preco. 

4.3 0 termo contratual poderá durante a seu prazo de(ecucao, caso ocorra uma das situacOes previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, 
e em seus incisos e paragrafos, ser alterado,iante justificativa e autorizaçao da autoridade competente, através de termo de 
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aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em ôrgão de imprensa oficial. 
4.4 Os precos deste contrato serão fixos e irreajustáveis pelo periodo de vigência da Ata de Registro. 
4.5 Juntamente corn a Nota Fiscal! Fatura, deverão ser encaminhadas as certidöes de regularidade fiscal (Certidào de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidäo de Regularidade 

do FGTS, Certidäo Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidao Negativa de Débitos Tributârios Junto a 

Fazenda Municipal. 
4.6 0 pagamento serâ creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade bancâria indicada em sua 

proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agéncia, localidade e nümero da conta corrente em que deverâ ser 

efetivado o crédito. 
4.7 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificaçao da sua regularidade fiscal, trabaihista e 

previdenciária, Caso fique constatado o vencimento das guias de recoihimento do FGTS e da Previdéncia Social, a Contratada 

deverá apresentar, no prazo constante da solicitacäo feita pela Administraçao, a sua regularizaçao. 
4.8 Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendéncias no prazo de ate 5 

(cinco) dias. 
4.9 Serão retidas na fonte e recoihidas previamente aos cofres pOblicos as taxas, impostos e contribuiçoes previstas na legislação 

pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local prôprio do documento fiscal. 

4.10 No caso de situação de isenção de recoihimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverâ ser consignada no 

corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaraçao de 

isencão e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, corn fins especificos e para todos os 

efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuracäo e recoihimento de impostos e contribuicoes diferenciado, e que 

preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condicao, nos termos da lei. 
4.11 Caso haja a aplicaçao de multa, a valor serâ descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Contratante em favor da 

Contratada, Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença seré cobrada administrativamente ou 

judicialmente, se necessário, 
4.12 Fica desde ja reservado a Contratante a direito de suspender o pagamento, ate a regularizaçäo da situaçao, se, no ato da 

entrega dos produtos, forem identificadas irnperfeiçoes e/ou divergéncias em relaçao as especificaçöes técnicas contidas neste 

instrumento e seus anexos. 

CLAIJSULA QUINTA - CONDICOES DE PAGAMENTO 

5.1 0 pagamento será efetuado pela Adrninistracao para a empresa a ser contratada da seguinte forma: rnensalmente, conforme 

fornecimento, através de crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados a partir da 

apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante a recebimento parcialldefinitivo do objeto licitado. 

5.2 Não será permitida previsão de sinaI, ou qualquer outra forma de antecipacao de pagamento na formulaçao das propostas, 

devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
5.3 Em havendo algurna pendéncia irnpeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura aquela na qual 

ocorreu a regularizaçao da pendéncia por parte da empresa a ser contratada, 
5.4 0 pagamento nao isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correçao dos erros e imperfeicoes porventura 

apresentados após a liberaçao. 
5.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e a efetivo 

adimplemento da parcela, é catculada mediante a aplicaçao da seguinte fOrmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratôrios; 
N = NOmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

Indice de compensacão financeira = 0,00016438, assim apurado: 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

I = (TX) I = (61100) = 0,00016438 
365 

CLAUSULA SEXTA -DA CESSAO, TRANSFERNCIA OU SUBCONTRATACAO 

6.1 0 presente contrato nao poderá ser objeto de cessão, transferéncia ou sub-contratação, no todo ou em pa e, sob pena de 

imediata caducidade. 
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CLAUSULA SETIMA -DOS PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO 

7.1 A vigencia deste Contrato será pelo prazo do vigência da Ata, ou seja, ate 31/12/2020, podendo, entretanto, ser prorrogada se 
presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
7.2 A execuçäo será realizada de forma parcelada a partir de solicitaçâo da Secretaria solicitante, 

CLAUSULA OITAVA - ALOCACAO DE RECURSOS 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotaçôes orçamentárias: 

ORGAO I UNIDADE PROJ ETO/ATMDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 
xxxxxxxxxx 000 0000000000 000 

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

9.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo legal, e sem que 
assista a contratada direito a qualquer indenizacão, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condiçoes aqui estabelecidas; 
b) Atraso no cumprimento da 'ordem de fornecimento'; 
C) Superveniència de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

FalOncia, liquidacao judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 
Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem previa e escrita autorizaçao do contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao pagamento, 
dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente do aviso ou interpelaçâo 
judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das sançOes cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei no 8.666/93, alterada 
pela Lei n° 8.883/94. 

CLAUSULA DECIMA -DAS RESPONSABILIDADES 

10.1. A CONTRATANTE nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA corn terceiros, ainda que 
vinculados a execução do presente contrato, bern como qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorréncia 
de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentaçao de sua proposta, os tributes, 
contribuiçOes fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos soclais e todas as despesas incidentes sobre a compra do material, não 
cabendo quaisquer reivindicaçöes devidas a erros nessa avaliaçao, para efeito de solicitar revisäo de precos por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
PARAGRAFO SEGUNDO —A CONTRATADA responderá portodos os danos e prejuizos decorrentes de paralisacoes na execuçäo 
do servico, salvo na ocorréncia de case fortuito ou de força major, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados 
na forma da legislaçao vigente, quando comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas da ocorréncia, 
ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a CONTRATADA 
acresceu indevidamente a seus precos valores correspondentes a quaisquer tributes, encargos, ernolumentos, contribuiçOes fiscais 
e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores seräo imediatamente exctuldos, corn o reembolso do valor que 
porventura tenha sido pago a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES I SANCOES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 Comete infraçao administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da LeLn° 10.520, de 2002, a Contratada que: 
ri a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçoes corrência da contrataçâo;  

b) ensejar o retardamento da execução do objeto 
c) fraudar na execuçâo do contrato; 

 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

f) não mantiver a proposta. fl / 
e) cometer fraude fiscal; 
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apresentar documentaço falsa; 
descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

I) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referenda; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
I) deixar de entregar os documentos exigidos no certarne e neste termo de referenda. 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infraçOes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuizo da 

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançoes: 
adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos para a Contratante; 

multa moratOria de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

ate a limite de 30 (trinta) dias; 
multa compensatória de 10% (dez por cento) sabre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

suspensão de licitar e impedimento de contratar corn o ôrgao, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administraçäo 

Püblica opera e atua concreta mente, pelo prazo de ate dois anos; 
declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração Püblica, enquanto perdurarem as motivos 

determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados. 
11.3 Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional a obrigaçao inadimplida e gravidade da conduta. 
11.4 Também ficarn sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 

tenha sofrido condenaçao definitiva por praticar, por rneio dolosos, fraude fiscal; 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar as objetivos da licitacao; 
demonstre não possuir idoneidade para contratar corn a Administracao em virtude de atos ilicitos praticados. 

11.5 A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará a contraditório e 

a ampla defesa a Contratada, observando-se a procedimenta previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, 

de 1999. 
11.6 A autoridade competente, na aplicaçâo das sancoes, levarâ em consideraçäo a gravidade da conduta do infrator, a caráter 

educativo da pena, bern coma o dano causado a Adniinistração, observado a principio da proporcionalidade. 

CLAUSLJLA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICACAO E VINCULACAO 

12.1 0 presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependéncias Püblicas Municipais e em Diârio Oficial no prazo 

méximo de 20 (vinte) dias, cantados da data de sua assinatura, 
12.2 Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei n° 10.520/02, subsidiada a Lei n° 8.666/93, 

e suas alteraçOes posteriores, coma também, ao Edital de Pregão Eletrônico no 000/2020.SRP. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -DO FORO 

13.1 As partes elegem, corn renüncia expressa a qualquer autra, o Foro da Comarca de Teodoro Sampaia, Estado da Bahia, para 

submeter a presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo. 

E, por estarem, assim, justos e acardados, assinam a presente em 02 (duas) vias de iguais tear e forma para urna so finalidade, 

afirn de que possa produzir as seus devidos e legais efeitos. 
Teodoro Sampaia-BA, xx de xxxxxxxxxxxx de 20xx. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: TESTEMUNHA 2: 

CPF: 
CPF:  
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Pregão Eletrônico no 00012020 

ANEXO IV 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAçAO REFERENTE A HABIuTAcAo (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 40  DA LEI No 10.520/2002) - 

PLENO CONHECIMENTO 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n° , sediada 

DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitacao, conforme 

prescreve o inciso VII, do artigo 40, da Lei 10.520, de 17 de juiho de 2002, referente ao Pregao Eletrônico n° 000I2020-SRP, 

estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

,emde de 2020. 

Assinatura do Representante Legal. 
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Pregão Eletrônico no 00012020-SRP 

ANEXOV 

(modelo) 

DECLARAcAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA coNsTllulcAo FEDERAL 

Declaramos, para Os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, que nao empregamos 

menor de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e näo empregamos menor de 12 (doze) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiçao de aprendiz ( 

Observaçao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

de de  

Local e data 

Licitante interessado 
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ANEXO VI 

(modelo) 

DECLARAcAO DO LICITANTE DE QUE NAO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condicão de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar corn qualquer entidade integrante da 

Administração Püblica Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

______,de 

Local e Data 

Licitante Interessado 
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ANEXO VII 

MODELO DE DEcLARAcAo PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A 

PREFEITURA DE TEODORO SAMPAIO - BAHIA 

REF. Pregão Eletrônico n° 000/2020 SRP 

A empresa ................................................................................................................... corn sede na 

n° C.N.P.J. no 

..............................................DECLARA, sob as penas do arligo 299 do Codigo Penal, que se enquadra na 

situação de ...................................................... (microernpresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar n° 

123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situaçao. 

Por ser expressâo da verdade, firrnamos a presente. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legivel/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Local e data 
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Pregâo Eletrônico no 00012020-SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAcAO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E CONTRATO 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

Dados do representante para assinatura do contrato 

Nome: 

Qualificaçäo: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereco: 

E-mail: 

Telefone: 

Nome da empresa 

CNPJ 
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TERMO DE REFERENCIA - ANEXO ix 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 000/2020 

I - DO OBJETO: 

1.1 REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA AQuIsIcAo DE INSUMOS 

HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS AcOES DE ENFRENTAMENTO 

DA COVID-19 NO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO - BA, CONFORME soLIcITAçAo DAS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE AcAo SOCIAL E CIDADANIA E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAo, conforme especificacoes constantes do Termo de Referência do Edital, 
conforme condiçOes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2— JUSTIFICATIVA: 

Considerando o Decreto no 19.626 de 09 de abril de 2020, que reconhece a ocorréncia do Estado de Calamidade Pblica 
em todo o territôrio baiano; 

Considerando o Decreto Municipal no 014 de 22 de abril de 2020, que declara situacao de emergéncia e consolida medidas 
para enfrentamento da pandemia de importância internacional decorrente do novo coronavirus - COVID 19; 

Considerando o Decreto Legislativo n° 2.426 de 28 de abril de 2020, que reconhece, para os fins dispostos nos incisos I e 
II do art. 65 da Lei Complementar no 101 de 4 de maio de 2000, a ocorréncia do estado de calamidade püblica no Municipio de 
Teodoro Sampaio; 

Considerando o Decreto Legislativo Municipal n° 01/2020, que reconhece para efeitos do art, 65 da Lei Complementar 
Federal n° 101 de 4 de maio de 2000, o Estado de Calamidade Püblica no municIpio de Teodoro Sampaio - BA; 

Considerando a atual situaçäo de saide püblica em todo mundo em decorrência da pandemia do novo coronavirus 
(COVlD-19) e, tendo em vista a obrigatoriedade da utilização de EPIs por parte dos profissionais e trabalhadores da area de 
Saüde; 

Considerando a Portaria n° 378 de 7 de maio de 2020, que dispoe sobre o repasse de recurso extraordinário do 
financiamento federal do Sistema Unico de Assisténcia Social para incremento temporário na execucão de açôes 
socioassistenciais nos estados, Distrito Federal e municipios devido a situaçâo de Emergência e Saüde PUblica de lmportancia 
Internacional decorrente do coronavirus, COVI D-1 9; 

Considerando o Decreto Legislativo n°6, de 2020, que reconhece, para as fins do art. 65 da Lei Complementar n° 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorréncia do estado de calamidade püblica, nos termos da solicitacão do Presidente da RepUblica 
encaminhada par meio da Mensagem n° 93, de 18 de marco de 2020. 

Considerando A Portaria n° 369, de 29 de abril de 2020, que dispOe acerca do atendimento do Cadastro Unico para 
Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Unico, disposto pelo Decreto no 6,135, de 26 de junho de 2007, no Distrito 
Federal e nos municipios que estejam em estado de calamidade püblica ou em situaçao de emergéncia reconhecidos pelos 
governos estadual, municipal, do Distrito Federal ou Federal, inclusive a Emergéncia de Sa(ide Pblica de lmportância 
Internacional declarada pela Organização Mundial da Saóde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da lnfeccao Humana 
pelo novo coronavirus (COVID-19). 

Considerando a Medida Provisória no 953, de 15 de abril de 2020, que abre crédito extraordinário em favor do Miriistério 
da Cidadania, no valor de R$ 2.550,000.000,00, para o fim que especifica. 

Considerando a Portaria Conjunta n°1 de 2 de abril de 
Cofinanciamento Federal no atendimento as demandas emergenc 
do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS; 

que dispOe acerca da utilizaçao de recursos do 
enfrentamento do Coronavirus (COVID-19) no âmbito 
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Considerando o papel do Sistema Unico de Assistência Social -SUAS no contexto da Emergencia em SaUde Piiblica, de 
proteçao da população em situacão de vulnerabilidade e risco social e no desenvolvimento de medidas para prevenir e mitigar 
riscos e agravos sociais decorrentes da disseminacao do Covid-19; 

Considerando que o Ministério da Saide - MS declarou, por meio da Portaria no 188, de 3 de fevereiro de 2020, Emergéncia 
em SaUde Püblica de lmportância Nacional, em decorrência de infecçao humana pelo Covid-19; 

Considerando a Portaria MS n° 454, de 20 de marco de 2020, que declara, em todo o territOrio nacional, o estado de 
transmisso comunitária do Covid-19; 

Considerando a Portaria MC n° 337, de 24 de marco de 2020, que dispOe acerca de medidas para o enfrentamento da 
ernergéncia de saüde pUblica de importância internacional decorrente do coronavirus, COVID-19, no âmbito do Sistema lJnico 
de Assistência Social. 

Considerando a Portaria n° 2.601, de 6 de novembro de 2018, dispoe sobre a utilizaçao de recursos transferidos fundo a 
fundo pelo Ministérlo do Desenvolvimento Social - MDS para o incremento temporário e a estruturacao da rede no ãmbito do 
SUAS; 

Considerando que a Portaria no 90, de 3 de setembro de 2013, do Ministérlo do Desenvolvimento Social - MDS, estabelece 
os parâmetros e procedimentos relativos ao cofinanciamento federal para oferta do Servico de Proteção em Situacoes de 
Calamidades Püblicas e Emergéncias, e a Portaria MDS no 113, de 10 de dezembro de 2015, regulamenta o cofinanciamento 
federal do SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo; 

Considerando o disposto na Resolucao no 109, de 11 de novembro de 2009, do Conseiho Nacional de Assistência Social 
- CNAS, que institui a Tipificaçao Nacional dos Serviços Socloassistencials e define entre os serviços de protecão social especial 
de alta complexidade, o Serviço de Proteçao em SituaçOes de Calamidades Püblicas e de Emergências; 

Considerando as Resolucoes no 7, de 17 de maio de 2013, e n° 12, de 11 dejunho de 2013, da Comissäo Intergestores 
Tripartite - CIT e do CNAS, respectivamente, que dispöem sobre os parâmetros e critérios para a transferéncias de recursos do 
cofinanciamento federal para a oferta do Servico de Proteçao em Situaçöes de Calamidades Piiblicas e de Ernergências no 
âmbito do SUAS. 

De acordo corn o Termo de Aceite e Compromisso que firma o órgão gestor da assisténcia social, corn o objetivo de 
formalizar os compromissos e as responsabilidades decorrentes do aceite referente ao repasse emergencial de recursos 
federals pare a execução de açOes socioassistenciais e estruturaçao da rede do Sistema Unico de Assisténcia Social devido a 
situaçào de Ernergência em Sade POblica de lrnportância Internacional decorrente do novo coronavirus, COVID-19, nos termos 
da Portaria MC n. 369/GM/MC, de 29 de abril de 2020, assinado pela Secretaria de Assistência Social e Cidadania de Teodoro 
Sampaio - Bahia em 11 de maio de 2020. 

Diante do cenário de Pandernia do COVID-19, e indispensavel a aquisiçao de EPI (Equipamento de Protecao Individual) 
para os trabalhadores da Educaçao lotados na SEDUC, Biblioteca e nas Escolas da Rede PUblica Municipal de Ensino. 
Posteriormente, quando do retorno das aulas presenciais, haverá necessidade também de EPIs para os professores e 
estudantes da Rede Municipal de Ensino, como parte dos protocolos que estão sendo discutidos para o retorno das aulas 
presenciais. 

3 - DA FORMALIZAçAO E VIGENCIA DO CONTRATO 

3.1 Para a prestaçao dos servicos, objeto do presente instrurnento, será formalizado Contrato Administrativo estabelecendo 
em suas clâusulas todas as condiçoes, obrigacoes e responsabilidades entre as partes, em conformidade corn o edital de 
Iicitaçao, do Termo de Referenda. 
3.2 A vigéndia do contrato será ate 31/12/2020, podendo ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos perlodos, 
mediante termos aditivos, após a verificacão da real necessidade e vantagens para a Adrninistracäo em sua continuidade, 
conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 

4. DAS oBRIGAçOEs DA CONTRATADA  

4.1 A CONTRATADA se obriga a: 
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4.1.1 disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos e condiçoes estabelecidas no edital 
Pregão Eletrönico no 000/2020 e Ata de Registro de Preços no 000/2020, no local e tempo requeridos, mediante requisiçöes do 
preposto autorizado; 
4.1.2 assegurar a boa qualidade do produto e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo Codigo de Defesa do 
Consumidor; 
4.1.3 as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquertributo que incida ou venha a incidir sobre contrato seräo 
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
4.1.4 assumir inteira responsabihdade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por descumprimento, omissöes ou 
desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
4.1.5 nào transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte; 
4.1.6 não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes; 
4.1.7 entregar os produtos licitados nos prazos previstos no edital de licitaçao; 
4.1.8 manter durante toda a execucão do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele mantidas, todas as condiçOes 
de habilitacao e qualificaçao exigidas na licitaçâo; 
4.1.9 apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislacão em 
vigor quanto as obrigaçoes assumidas no presente edital de licitacão; 
4.1.10 não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancârios ou 
descontos de duplicatas. 
4.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento ate o local determinado pelo CONTRATANTE, 
bern como pelo seu descarregamento, e também pelo onus decorrente de despesas corn transporte, extravios e danos 
acidentais no trajeto; 
4.1.12 Os materiais que nao estiverern dentro das especificaçOes licitadas serão devolvidos ao fornecedor para substituiçäo 
irnediata, sem Onus para a Prefeitura Municipal contratante, sob pena de aplicacao de penalidades. 
4.1.13 Fornecer todos os materiais novos, sern uso anterior; 
4.1.14 A CONTRATADA se obriga ainda, a garantir a objeto deste contrato contra deterioracao em razäo de transporte, 
acondicionamento ou fabricação. 
4.1.15 A Contratada será ünica e exclusivamente responsável por seus empregados, os quais deverão ser vinculados a ela, 
assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e recolhirnento de tributos e taxas incidentes; 
4.1.16 A Contratada deverâ providenciar a imediata correcao das deficiências apontadas pela Contratante, quanto a 
operacionalidade do gerenciamento: 
4.1.17 0 contratante obriga-se a atender as exigéncias contidas nas especificaçOes do Lote e as produtos deverão ter prazo de 
validade de garantia não inferior a 01 (urn) ano. Deverá ter urn prazo mâximo de 06 (seis) meses de fabricacão quando da 
entrega. 

PARAGRAFO UNICO - Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do contrato, 
bern coma dos tributos, obrigaçOes trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários a 
execução do objeto desta Licitaçao. 

5- DAS oBRIGAçoEs DO CONTRATANTE 

5.1. 0 CONTRATANTE se obriga a: 

Designar prepostos para fiscalizar, apontar faihas a atestar a recebimento do objeto; 
Efetuar nos prazos indicados, as pagamentos devidos a CONTRATADA: 
Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, ficando, 

nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir apOs a apresentação das novas faturas corretas; 
Notificar par escrito, a CONTRATADA, quando da aplicaçao de multas previstas neste Contrato; 
Declarar Os materiais efetivarnente recebidos. 

6— DO PAGAMENTO 

6.10 valor do presente contrato é de R$_____________ ( ), constante da proposta integrante da licitacao Pregão 
EletrOnico no 000/2020-SRP, aceito pela CONTRATANTE, entendido este coma preço justo e suficiente para a total prestacao 
de serviços de fornecimento, objeto deste instrumento. 
6.2 Os pagamentos serão efetuados apôs atesto do setor competente e, dentro do cronograma de pagameo 
financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em pIenavigênci da CND de II)SS, 
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da CRF de FGTS, da CNDT e das certidôes de regularidade corn as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de 
näo pagamento. 

6.2.1 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçôes pactuadas, no todo ou em parte, a tramitacao da fatura 
será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessârias a sua correção. Passará a ser considerada, 
para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
6.2.2 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidaçâo qualquer obrigacäo financeira que 
Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplencia, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.3 0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execucão, caso ocorra uma das situaces previstas no art. 65 da Lei 
8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através 
de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 
6.4 Os precos deste contrato serão fixos e irreajustáveis pelo periodo de vigência da Ata de Registro. 
6.5 Juntamente corn a Nota Fiscal/ Fatura, deveräo ser encaminhadas as certidôes de regularidade fiscal (Certidão de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, Certidão Negativas de Débitos Trabaihistas, Certidão de 
Regularidade do FGTS, Certidäo Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos 
Tributários Junto a Fazenda Municipal. 
6.6 0 pagamento serâ creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade bancária indicada em 
sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agéncia, localidade e nmero da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito. 
6.7 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizarâ consulta para verificação da sua regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada 
deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita pela Administracao, a sua regularizacão. 
6.8 Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendéncias no prazo de ate 5 
(cinco) dies. 
6.9 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres pUblicos as taxas, impostos e contribuiçOes previstas na 
legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 
6.10 No caso de situação de isencäo de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuiçâo, deverá ser consignada no 
corpo do documento fiscal a condiçäo da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração 
de isençao e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins especificos e para 
todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuiçoes 
diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 
6.11 Caso haja a aplicacão de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Contratante em favor 
da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferenca serà cobrada administrativamente 
ou judicialmente, se necessário, 
6.12 Fica desde ja reservado a Contratante o direito de suspender o pagamento, ate a regularizacäo da situacao, se, no ato da 
entrega dos produtos, forem identificadas imperfeiçôes e/ou divergéncias em relação as especificaçOes técnicas contidas neste 
instrumento e seus anexos. 
6.13 Näo será permitida previsao de sinaI, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulacao das propostas, 
devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
6.140 pagamento nâo isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correcão dos erros e imperfeiçöes porventura 
apresentados após a liberaçäo. 
6.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nãotenha concorrido de alguma forma para tanto, 
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçao da seguinte formula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratOrios; 
N = Nümero de dias entre a data prevista pare o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Indice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado: 
TX = Percentual da taxa anuat = 6% 

(TX) I = (61100) = 0,00016438 
365 

7— DA CESSAO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRA)AcAO 

7.10  presente contrato nao poderá ser objeto de ces,  transferéncia ou sub-contratacao, no todo ou em parte, sob pena de 
imediata caducidade. \\'*'( \ 
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8- DOS PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

8.1 A vigéncia deste Contrato sera pelo prazo de vigéncia da Ata, ou seja, ate 31/12/2020, podendo, entretanto, ser prorrogada 
se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 
8.2 - A solicitaçao dos itens serâ feita de acordo corn a necessidade da Secretaria Municipal de Sa0de, mediante o Setor de 
Compras da Prefeitura, e o prazo de entrega dos mesmos será de 05 (cinco) dias corridos contados da soIicitaço. 0 prazo de 
entrega nâo admite prorrogação. 
8.3 - 0 objeto do presente Termo de Referenda deverá ser entregue mediante solicitaçâo da Contratante, no horário 
das 08h as 12h e das 13h as 17h, no Almoxarifado Central (Farmácia Básica), situado no endereço: Rua Sergio Cardoso, 
n° 41 - Centro, CEP 44.280-000, Teodoro Sampalo-BA e no Almoxarifado Central situado a Praca Jayme Barros, n° 50. 
8.4 - No local de entrega, servidor ou comissão competente da Secretaria Municipal de SaUde fará o recebimento do material; 
8.5 - A Administracão reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte Os produtos e servicos fornecidos, se em desacordo 
corn as especiflcaçoes estabelecidas no presente Termo de Referenda. 
8.6 - Em caso de nao conformidade, o servidor ou comissâo notificarã ao Responsável pela Logistica e/ou Almoxarifado da 
Secretaria de Administraçao e Financas para as providéncias necessárias, sem prejuizo da aplicaçao das sançOes 
administrativas cabiveis a contratada e rescisâo contratual; 
8,7 - 0 aceite ou aprovaçäo do (s) produto (s) e Servico (s) pela Administração Püblica não exclui a responsabilidade civil do 
(s) fornecedor (es) por vicios de quantidade ou qualidade do (s) produto (s) ou disparidades corn as especificacöes 
estabelecidas neste edital e seus anexos, verificadas posteriorrnente, garantindo-se a Administraçao PUblica as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei no 8.078/90 - Côdigo de Defesa do Consumidor. 

9.00 CONTROLE E FlscAuzAçAo DA EXECtJçAO 

9.1 0 acompanharnento e a fiscalizacão da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestacão dos 
serviços de fornecimento de produtos e da alocacão dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 
do ajuste, devendo ser exercidos por urn ou mais representantes da Contratante, espedialmente designados, na forma do art. 
67 da Lei n° 8.666, de 1993, edo art. 6° do Decreto no 2.271, de 1997. 
9.2 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos 
serviços e do contrato. 
9.3 A verificação da adequacao da prestacão do servico deverá ser realizada corn base nos critérios previstos neste Termo de 
Ref erência. 
9.4 A execucão dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam 
a mensuracao dos aspectos mencionados no art. 4 da lnstrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, quando for o caso. 
9.5 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sen perda da 
qualidade na execucão do servico, deverá comunicar a autoridade responsâvel para que esta promova a adequaçao contratual 
A produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteraçao dos valores contratuais previstos no § 10  do artigo 
65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.6 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente corn o documento da 
Contratada que contenha a relaçao detalhada dos rnesrnos, de acordo corn o estabelecido neste Termo de Referéncia e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificaçOes técnicas, tais como: marda, qualidade e forma de uso. 
9,7 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorréncias verificadas, adotando as providencias 
necessárias ao fiel cumprirnento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 20  do art. 67 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
9.8 0 descumprimento total ou parcial das demais obrigacöes e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejarâ a 
aplicaçao de sançöes administrativas, previstas neste Termo de Referéncia e na legislaçâo vigente, podendo culminar em 
rescisäo contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993, 

10. DAS PENALIDADES I SANcOES ADMINISTRATIVAS: 

10.1 Cornete infraçäo administrativa nos terrnos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que: 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçoes assurnidas em decorréncia da 
ensejar o retardamento da execuçäo do objeto; 
fraudar na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo; 
corneter fraude fiscal; // 
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nao mantiver a proposta. 
apresentar docurnentaçao falsa; 
descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

descumprir os prazos estipulados no Termo de Referenda; 
nao assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

I) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referenda. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infracöes discriminadas nos subitens acirna ficará sujeita, sem prejuizo da 
resporisabilidade civil e criminal, as seguintes sançöes: 

adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretem prejuizos significativos para a Contratante; 
multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadiniplida, 

ate o limite de 30 (trinta) dias; 
C) multa cornpensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

suspensão de licitar e impedimento de contratar corn o Orgao, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administraçâo P(iblica opera e atua concreta mente, pelo prazo de ate dois anos; 

declaracäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Püblica, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados. 

10.3 Em caso de inexecucäo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitern acirna, será aplicada de forma 
proporcional a obrigaço inadirnplida e gravidade da conduta. 
10.4 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666 de 1993, a Contratada que: 

tenha sofrido condenacao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
no recoihimento de quaisquer tributos; 
tenha praticado atos ilIcitos visando a frustrar os objetivos da licitaçao; 
demonstre näo possuir idoneidade para contratar corn a Administração em virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5 A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditOno 
e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedirnento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 
9.784 de 1999. 
10.6 A autoridade cornpetente, na aplicacão das sancOes, levará em consideracâo a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bern corno o dano causado a Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

11. DA DoTAcAo oRçAMENTARIA 

11.1 As despesas decorrentes da contrataçao, objeto desta contratacao, correrão a conta dos recursos consignados no 
Orcamento do Municipio de Teodoro Sarnpaio, para o exercicio de 2020, cujos programas de trabalho e elemento de despesas 
especificas constarâo da respectiva Nota de Empenho. 
11.2 Dotaçôes Orçarneritárias: 

ORGAOIUNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO 
xxxxxx 0000 0000000 000 

12— PARA A QUALIFICAcAO TECNICA 

12.1 - A Qualificacão Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

12.1.1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa juridica de direito püblico ou privado, de servicos ou objetos corn caracteristicas 
semelhantes as do objeto desta licitacão, executadas a qualquer tempo. Os atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito 
privado deverão constar o papel timbrado da empresa ernitente do atestado, (caso seja necessário será realizado diligência 
para atestar a veracidade do documento). Quanto ao (s) atestado (s) fornecido (s) por ôrgãos pUblicos, os mesmos näo seräo 
aceitos quando apresentados corn assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de cornissOes de licitaçoes, em 
virtude destes servidores não terem cornpetência legal para atestarejn recebimentos dos fornecimentos/servicos, 
12.1.2 - Comprovaçao de aptidào do desempenho de atividad5prtinente e cornpativel em caracteristicas corn o objeto da 
licitação, através da apresentacão de atestado (s) fornecid por pessoa juridica de direito pUblico ou privado, em norne do 
Licitante, indicando execução de,.tai'içrnecimentos qyVeritam avaliar o desempenho do participante. Näo sero aceitos 
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atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do licitante ou pelo proprio, assim como nao seräo aceitos 
aqueles emitidos por empresas dos quais participem. 
12.1.3 - Certificado de responsabilidade técnica junto ao Conseiho Federal de Farmacia; 
12.1.4 - Autorizacao de funcionamento Comum ernitido pela Agenda Nacional de Vigilãncia Sanitária do Ministério da SaUde 

(ANVISNMS) para todos os itens; 
12.1.5- Declaraçao que, se vencedor do certame, as produtos terão prazo de validade de no minima 02 (dois) anos, a partir do 

més de entrega do produto; 
12.1.6- Declaraçâo do cumprimento ao disposto no inciso XXXUI, do art. 7°, da Constituiçao Federal, através da apresentaçao 

de declaraçao que comprove a inexisténcia de menor no quadro da empresa conforme o modelo do Anexo VI e Declaraçao de 

Desimpedimento de licitar em todas as esferas (Federal, Estadual e Municipal); 
12.1.7 - Autorizacão de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela AN VISA (cOpia DOU), em vigor, em conformidade 

corn a Lei n° 9.782/99 e Medida ProvisOria n° 2190-34/01, em nome da licitante; 
12.1.8 - Autorizaco de Funcionamento Especial, expedida pela ANVISA (cOpia DOU), em vigor, em nome da licitante, sornente 

para as que ofertarem medicamentos sujeitos a controle especial, pertencentes a Portaria MS n° 344/98, em conformidade corn 

a Lei n° 9.782/99 e Medida Provisôria n° 2190-34/01; 
12.1.9 - Alvará de Saüde, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, em vigor, ou Licença, expedida pela Vigilância Sanitária 
Estadual, em vigor, em nome da Licitante, corn observacão para transportar, armazenar, distribuir e expedir medicamentos. 

13. DAS DlsposlçOEs GERAIS 

13.1 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da Iicitaçao, inclusive a preparacão e apresentação das propostas. 
13.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentaçao das propostas, poderá a PREGOEIRO, se necessário, modificar 
este Edital, hipótese em que deverâ proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração nao afetar a formulaçao das propostas. 
13.3 Apôs apresentacao da proposta, não caberá desisténcia, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo PREGOEIRO, 
13.40 desatendimento de exigéncias formais não essenciais nao importarâ no afastamento do licitante, desde que seja possivel 
a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realizaçao da sessão pUblica de Pregão. 
13.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da arnpliacao da disputa entre as 
interessados, sem comprometimento da seguranca do futuro contrato. 
13.6 A homologacão do resultado desta licitação não implicarâ direito a contrataçao. 
13.7 E facultado ao PREGOEIRO au a autoridade superior: 

A promoçao de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instruçao do processo, em qualquer fase do pregão, 

sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 

Relevar erros formais ou simples omissöes em quaisquer documentos, para fins de habilitacao e classificação dos 

proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

principios básicos da licitaçao; 
C) Convocar os licitantes para quaisquer esciarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas. 

13.8 0 PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover a registro da suspensão 
e a convodacão para a continuidade dos trabalhos. 
13.9 Este Edital e seus anexos, bern como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, como se 
nele estivessem transcritos, ressalvado a valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 
13.10 Os vencedores terão a prazo de 02 (dais) dias Uteis, contados a partir da convocação, para assinar a instrumento de 
contrato ou retirar a nota de empenho junto a Prefeitura. A referida convocacão será feita através de envio de fax, oficio ou e-

mail. 
13.11 Caso o licitante vencedor nao apresente situaçao regular no ato da assinatura do contrato ou retirada do empenho, ou 
venha recusar-se a celebrá-lo/retirâ-lo, injustificadamente, dentro do prazo estabelecido e na vigéncia da sua proposta, sujear-
se-a as sancoes cabiveis, reservando-se a Prefeitura Municipal de Teodoro Sampalo, o direito de, independenteme9 de 
qualquer aviso au notificacao, renovar a licitação ou convocar as remanescentes; / 
13.12 Quaisquer informaçöes e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados através dqe-mail: 
Iicitacaocontrato216qmail.com  no horário de expediente das 08:00 as 15:00 horas, de segunda a sexta-feir em dias 
Uteis. Maiores informacOes: e-mail xxxxxxxxxxxxx. / 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
CNPJ n° 13.824.248/001-19 

13.13 Os autos do processo administrativo perrnanecerâo corn vista franqueada aos interessados na Diretoria de 
Compras e Licitaçao, situado na xxxxxxxxx, nos dias üteis, no horário das 08h as 15h. 
13.14 Nos casos omissos aplicar-se-5o as disposiçOes constantes da Lei no 10.520, de 2002, da Lei no 8.078, de 1990- Código 
de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 3.722, de 2001, dos Decretos n° 4.269/2015 e da Lei Complementar no 123, de 2006, 
e da Lei n° 8,666 de 1993, subsidiariamente. 
13.15 Fica designado o foro da Cidade de Teodoro Sampalo - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer questoes judiciais 
resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Thaise Cardoso de Almeida 
Secretária Municipal de Sade 

Lineize Adine dos Santos Santiago 
Secretária Municipal de Acão Social e Cidadania 

José Gilson Barbosa Pereira de Jesus dos Santos 
Secretário Municipal de Educaçao 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Adrninistração e Finanças 
cooRDENAcAo DE LIcITAcOEs E CONTRATOS 

Aviso 

Publi*caqao 



quin1al'c1ia, 30 de juiho dc 2020 1 Ano XII - Edicão n° 01329 I Caderno I Dário Oficial do MunicIpio 'Ii! 
Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Pregao Eletrônico 

•.. ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretariat Municipal de Administracão e Finanças 

cooRDENAçAo DE LIctTAcOEs E CONTRATOS 

AVISO DE ABERTURA DE LIcITAçAo 
PROCESSO LICITATORIO No 091/2020 

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO Na 011/2020 

A Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia, através do Pregoeiro, torna 
pibIico que fará abertura da Iicitacao na modalidade PREGAO ELETRONICO - SRP No 
011/2020 do tipo Menor Preco Global no dia 06 de agosto de 2020, as 10:00 h, de acordo corn 
as Leis em vigéncia. 0 Edital e seus anexos estarão disponiveis nos sites: www.licitacoes- 
e.com.br e www.ipmbrasii.org.br. 
OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA CONTRATAAO DE EMPRESA PARA 
AQUISIAO INSUMOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER AS AçOES DE INFRENTAMENTO DA COVID 19 NO MUNICIPIO DE TEODORO 
SAMPAIO- BAHIA CONFORME SOLICITAçAO DAS : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AçAO SOCIAL E CIDADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EoucAçAo, CONFORME ESPECIFICAcOES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERNCIA DO EDITAL. OBS: OS PRAZOS FORAM REDUZIDOS CONFORME PREVISAO 
CONSTANTE DO ARTIGO 4— G DA LEI FEDERAL 13.979/2020. 

Teodoro Sampaio-BA, 28 de juiho de 2020. 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 
Pregoeiro 

- Rua Doutor Otávio de Arajo 144 1 Centro I Teodoro Sampaio-Ba 

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br  
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 
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Procuradur-Oreal do 00ps1611ca albrmo have, "caisca de segredos" na Operacdo 

.1 LVAI(li, QV1NTAffltA 5117 l' S,, 

POLITICA 
I01 0 0. 0.00, 

A TARDE 

'ISSO E SARI?.' Presidente do Muiher 
Democratas BA: '4Mu1heres se sentem 
desvalorfzadas" 

= wm.atard•.eo00obrJpoIftk. 

REPERCUSSAO Procurador disse ser a hora de "corrigir os rurnos" da 
operacão, acabar corn o "punitivismo" para que o °lavajatisrno" näo perdure 

CrItica de Aras a Lava Jato 
divide opiniöes no Congresso 
RAUL AGUILAR 

As 
critical do pr000ra. 

dor-gerol do Rcpdblica. Au' 
gusto eras, a Lava Palo, du 
tonIc uma live real teada on 

cm provocaram manifesto-
cOos de membros c ex.par. 
licipanles do operacdo e di' 
vidirans opiniocs no Con 
gresso N,scionol 

Ni videocharuada. Ara, 
ol,ssr que era tiara de 'cot-
rigor as winos" do aperacio, 
acabor tom o 'pu nitivismo' 
para quo o quo classificoo 
conno 'lavajatism' o pass! 
pastor 0 procurador apro-
veil ou para criticar. 00510 
ova, a dificuldade no 00e550 
a base do dados do Operacao 
em São Paulo e Curitiba 

'Ntio podenlos accitar pro. 
cellos escondidos do Cone-
godoria. Temos 50 mil docu-
reitross iuvisiveis e a corre 
gedoria vat Ipuroiros respoo-
000015 for isso. Curitiba tern 
350 terahyres eS mit pessoas 
cost scus Jades doposirados 
Niugudm sabe canto forum 
escoihidos, quail os critOrios, 

não Ic pace imagilsar quo 
ama osn,dadc institoicional se 
foci cons segredos". disse ele. 
prootelendo'abnra caixade 
segredos" do Lava late. 

Urilizaisdo mu pond em 
urnS, rode rocial.0 en-minis-
Ira do luslica e en-jut? fe-

deral em Curitiba, Sergio 
Moro, disse que deaconhece 
segredos ilicitos no dmbuto 
da Lava 1010, "Ao contrdrio, a 
operocao sesnpre tot trans-
parence e love suos dect,Oeo 
confirmadas poios tribu-
nals site segundo instancia 
Iarnbdm pelas Cartel supe-
tiaras, coma till e STE 

Os alritos entry a PGR e 
membros do operacSe Lava 
latoaumentaeam no final de 
untie, apes a subprocura-

dora.geraldnorgao, Lindora 
de Arosdlo. solicitor anquivos 
e dados do operacOes em 
CUt'SO 00 Mtnisldrio POW-
Federal em Curitiba, ala In-
ter1srelado per prorurado. 
ret do Lava lato code uma 
tenrariva do inlerferOncia. 

senator Angela Coronet 
(PSO) elog,00i as posicoena' 
menlos do procurOdor geral 
do Ftepdbhra quo cLsssilicou 
come o iniclo do uma lava 
lato para OperaVAo Lava lab. 
"Augr,ssto As-as  testa agtndo 
correbamente em abrir a cap  

xa prom do Repdbllca do Cu' cnntnbuiçAes do Operacdo 
t-lsiba, Nlngudrn dune Vms- Lava  lasoparao  pals.  Eledes' 
acimadaleieissoservirdpara taco quo "a Lana Pate fez 
afenr or houve f'avorecimen- estd fazendomuito polo Aro- 
se ou tendAncta condenatOria oil". 
do aloes doserminados'. Cribico do operacao,ode- 

No mesmo caminho to- patado federal potista, Val- 
guiu e seoadoo laques Wag. mirAssunçSo,disseqnealir- 
nor (PT), quo id lot aloe do macOesdeeugussoArassio 
operacaoe do quo classificou denrincias anligas do Parli- 
par diorroas oozes come "Va- do dos Trabalhadores (PT), 
aamenlus ilegais" do loses do "Do meu pasta do vista. 
Lava Into aura Imprensa, quo o procurador.goral afir- 

rnou sobre a Lava )atO for- 
Camaro dos Deputados mom urn conjunto do de- 
Na Camaro dos Deputados ndncian quo nds, deputades 
so posicboisame0005 tam-  do Pt sompre llzemos, 
bern foram divergences. U rtoultos lrstelerouais o room' 

doputado fades-al Abilia brosdadrea)uridicarambAm 
Santana (PL) retsaltnu as Uzeram", dic Assutiçdo. 

CARREIRAS POLITICAS INVEsT1GAcAO 

Toffoli defende Câmara de 
'quarentena' Candeias acata 
major para o denüncia 
Judiciário e MP contra prefeito 

RAULAGUILAR DAREDAçAO 

prosodentn do Supreme,Asegundadeohinciaconlmo 
I ribunal Poderal )STP), Duos prefeito PitJgeras Alves Ibi,- 
'I'olfotl. Dill ontem do- pinafoiocaladapolaCdmara 
bole sessUo do Canoviho do Vereadores do Candeias, 
d.scional do Juotica )CNI). na RogiSo Metrepalitana do 
lIce favordve( a urn aumnn- Salvador. For nave solos a 

lot no poriodede afastarnen- olto, a Legistatiso municipal 
to Obri que Os procuradones o docldiu terça-feiro levar 
0001ev doves, paysar parot its.  adiante a inVnrbigorçUo quo 

greisar 00 carreira politico. apura a canbrotacãodefa)000 
otualmente,o prazo porn medicos para atuaçAo no 

ossa alastaniento é do less UnldadedeSaddodaPamilla 
moses apes 0 dessas-ocargo, Luiz Voana Pilbo, em janci rc, 
I'm analise na oessfoo do CNI de awl, 
[154400 raso do urn )uiz do DeacordocomadenUncia 
,Uannhão quo fat proobide apresentava palo nioradaro 
do pas-tsclpar do loves pali- Ellen Celestino, urn talon 
oIoa'paosidaruas. mddico, idonliEcado como 

Durance a 505500, bEfall Filipe Borges 0 CEM 23565, 
cot00000u 0 Congs-osso Na' leriaalcndidoerea)izadodi- 
oianala produzirum Pre)eto versos prescrlcoos do mcdl- 
do Lei amplianda o tempo camentos, enamev e p00cc. 
mininto do chamada 'qua- dimentas para cos,tenas do 
101)1000' pars 01 membros rnoradaren do Candeias, in- 

do judlcbdrloodo MinistOrlo cluindo atosloda, do Obito. 
i'oibuice. No unqudroto. ely los-la dilo 

'\'olto a pedor 00 Congres- qua as-a ostudante de Mcdi- 
m Naciena) quo estabele' dna a nUo medico. o quo 
cam prazos Ce tnelegibilida- canfigura crime de eu000i- 
do para membros da magis- rio i)ega) do profissão. 
trabura a do MinistOria PU- A denoincia tarnbdm rela- 
bllcoquedcsnarom suascar- La quo uma pessoa Se par- 

reiras Pam que ado possarn sando por Ads-lana Maltoz, 
favor dos soul cargos c dos CnM28.915.res-iaseoprrsen' 
laos altos c nobres lunçOeo (ado comb medico e, apOs 
metes Ce ps-eselltirmo ode- sos- drnunc,ada, lena aban- 
rnagagio", ressalbou a pro- donado a planlda. 
sidenbe do Supreme. 

0 lider do PSD no Senado 
Pedoral.o senador Otto Alan- 
car rrlticou duramonte a pa' 
sscienamento do pres4dnnte VERDADEIRA MEO7ACA 
do STE. 0 sonador Jaques PRESTOU QUIIIXA 
Wagner (PT) rlassiflcou epa. 
,iclot,ame,,to do presidente Verdadeira Adriana 
dotiTiconio"rarodvef'edes. MaItco Lena pentado 
bacou quo serve para "acabor queixa no delegacla e no 
cern privilCgies" e "smpedor CRM, auirmando que 
qua a aouaçao do )udlcidrlo iiunco havia trabaihadsa 
fasareça uma eventual can. em Candeias, afirma 

didalss-a de quem julg'a" a denunclante 
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1)IARIO OFICIAL DA UNIAO - Secão 3 

AVISO DO RETIPICAçAO 

Errata do Entrato do Contrato n8  259/2020 da Tornada de Preco no 5/2020 
0 Presidente da Comisslo de Lucitaçlo Municipal de Tanhaçu BA, no uso de 

suns atribuiçoes, torna priblico aos interessados, que RETIFICA a publucaclo do die 
28/07/2020, edic3o n0  2019, refenente a Contrataç3o do empresa para pavimentacBo em 
paralelepipedos corn drenagem superficial no rnunlcipio de Tanhaçu-BA. ONDE SE LE: 
Objeto: ContrataçJo do empresa porn panimentaçOo em paralelepipedos corn drenagem 
superficial no rnunicipio do Tanhacu-BA. LEIA - SE: Objeto: Contrataçlo de empresa para 
pavimentaçlo em piso inrertravado corn drerragem superficial Taohaçu-Ba. 

Tanhaçu BA, 29 do julho de 2020. 
JORGE TEIXEIRA DA ROCHA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TE000RO SAMPAID 

AVISOS DO UClTACAO 
PREGAO ELETRONICO SRP NO 11/2020 

PA 91/2020. Menor preço global. Din 06/08/2020 As loh. Objeto: aquloiçIo lnsumo 
rtospftalares, eOulpanientos e medicamentos porn atender as açöes do enfrentarnento da 
Cooid 19, 

PREGAO ELETRONICO SOP NO 10/2000 

PA 89/2020. Menor preco global. Ella 12/08/2020 as loh. Objeto: aquisicBo do 
lardarnentos. Edital: enrnw.licitncoes-e.com.br  e www.ipmbrnsil.org.br. 

Teodoro Sarnpaio/8A, 28 de julho do 2020. 
JOSE VAL SILVA OE A. A2EVEDO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENA 

AVISO DE uclTocAo 
CONCORRENCIA NO 2/2020 

OSIETO: Contrataçlo do empresa do raroo porn a execucln do obra do 
pavimentaçJo em paraleleplpedo, dreoagern superficial e dreongeor profunda em dioersas 
ruas no Muincipio do Valença Bahia, conforme especificaçbes coostaotes 00 Edital. Data 
de abertsra: 31/08/2020 (segunda-foiro), 55 09h. Julgamento: Menor Preco Global. Local: 
PMV sito na Travessa General Labatut. /n0 - Centro . Valença - Bahia - CEP: 45.400-000. 

Edital encontra-se disponivel na Profoitura no endereco acima, bern como no Didrio 
Oiicial do Mranicipio wwm.valenca.ba.io.org.br. lnformacOes: Tel.: (75) 3641-8610 ou e-mail: 

licitacao@oalenca.ba.goo.br.  Obsoroaçlo: Todos as participantes deverdo respeitar as 
determinacbns cootidas na lnstruç3o Normative n° oz, do 28 de obrll do 2820. 

Valenca-BA, 28 do julho de 2020. 
DIEGO ANSELMO PASSOS S. MENDES 

Presidente do CPL 

AVISO DE LlclTAcAO 

PREGAO ELETRONICO SRP NO 4/2020 - ticlTAcAo NO 827064 

08J8T0: REGISTRO DE PREOS PAPA EVENTUAL: Aquisiç10 do gdonros 
alimenticrot doslinodos S alrmentac3o escolar (rnerenda), pare atendimento das 
necessidades outricioeais dos eotudontos portnncentoz a redo publica municipal do ensino, 
conforme especilrcaçOos constantes no edital de licitaç0o. A licitac10 acontecerd no din 13 
tEe agosto do 2020 (quinta-foira), as lOh. No portal de licitaçbes do Banco do Brasil 
www.lictaconse.com.br) Julgamonto: Menor Proco por Item. 0 Edital oncontra-se 

disponiool no Diana Oficial do Municiplo )www,oalenca.ba.io.org.br). lnformaçOes: Tel.: (75) 
3641.8610 no email; l,citacao@ualenca.ba.goo.br. 

Valença-BA, 29 de julho do 2020. 
DIEGO ANSEI.MO  PASSOS SANTOS MENDES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA NOVA 

AVISOS DE LICITAcAO 
PREGAO PRESENCIAL NO 34/2020-SRP 

Modalidade: PREGAO PRESENCIAL NO 034/2020-SRP; Tipo: Menor Preco Pot 
Lote; Aborturo: Din 11 do agosto do 2020, na sede da Preferturo, As 09600mm; Objeto: 
registry de precos. porn 0000tuals oquisiç6es de generos alirnenticios em geral, porn 
rrianatenclo dot atividades das secretariat do Monicipio do Vbrzea Nova. 

PREGAO PRESENCIAL NO 35/2020-SRP 

Modalidode: PREGAO PRESENCIAL No 035/2020-SRP; Tim Menor Proço Pot 
Item, Aberlaro: Dia 11 do agosto de 2020, no sode do Profertura, as lihoOmmn; Objeto: 
rogistro tie precos consplosnientar, porn 000ntuais aquisicOes do géneros alimonticros, para 
manutencJo da merenda escolor do V6r200 Nova. 

Os interessados ter2o acosso no instrorn,00to conoocatdrio e informacOes 
odie.ionais no Setor de Licitatbes, corn rode na Praça José Arodjo Silva, s/n, Cep - 44.690-
000, VJrzea N000 . Bahia ou no portal do rnunicipio otmavés do link 
https://wwwvarzeannva.ba.gOV.br/.  

Vdrzea Noon Bahia, 28 do julho do 2020 
DELLEON ZACARIAS MONTENEGRO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

AVISO DE LlcITAcAo 
PREGAO ELETRONICO NO 21/2020 

5n ItANCO DO BRASIL NO 826105 

A Comissbo do Pregdo do Prefeitora torna pdbllco a licitaçSo, citada. Objeto: 

Fvrnenirnento 0 aplrcaç2o de concreto bombedoel, a frrn do alender as necessidades do 

dioorsa5 secretaries do Municipin. lnlcio acolhimento de propostas a partir do die 

10/08/2020 as 09600mm horns/Brasilia. Abertura de proposta no din 12/08/2020 As 

09600mm horas/8r0si1ia lnicio da sossOo de dispute no die 12/00/2020 65 lOhOOrnin 

haras/Rrasilma. Edital 0 000005 estOo dispoolveis no sitio www.11cdacoes-e.com.br  00 

atrards do site do transparencia http://pmoeracruzbo,impronsaofiClal.org. lnformacOes: 

pvveracruzba@grnoil.cOm  

Vera Cruz BA), 29 do julho do 2020 

ANDREA EPIFANIO 08 OLIVEIRA 

Pregoeirn 

tsre d,cu,,,,,rn pod, nr e,pti,donre,,dor,co 11tir0000 

hrrp-fl,,o, fl oo b,/o,rnnl,nd.aa html, polo t0030 05002020073000142 

ISSN 1677-7069 NO 145, quinta-feira, 30 de julho de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÔRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAcAO 

EXTRATO DO DISPENSA DE LtCITAcAO NO DL 056/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 31768/2020 - An nigdsimo sdtimo din do ores do julho do 
ann do don mil o vinte, reunlu-se a Comiss10 Permanente do Licitaç0o, presidida polo Sr. 
Adson Santos Carvoiho, para apreciar podido de DISPENSA DE LlClTAçAO, efetuado polo 
Secretonia Municipal do Deseneolvimento Social-SEMDES, tendo como Ordonador do 
Despesas 0 Sr. Michael Pariar Aloncor Limo, por moo da Cl 176/2020-
COORD.ADM/SRMDES, corn o objetivo de contratar a ANTONIO FERNANDO SILVA LIMO 
tIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 13.158.637/0001-52, porn prestaclo do serorcos do 
locoçlo de urn neiculo tipo passeio, sern motorista, corn frantuin de 2000 Km/mds, porn a 
prestaçbo do services no transporto dos equipes tdcnicos e usudnior do CadUnico 
Programs Boise Fanrilia, frente As ac8es socioassistenciais descentrolizadas no imbito do 
Sistema lJnico do AssistHncia Social - SUAS. 0 objeto a 5cr ovencado lord como OrJo 
28002802082440122061, Atlnidode - 2061, Elernento do Despeso - 33.90.39.00, 
Subelemento -02, Foote do Recorso - 29, Recurso: 93749-5 FNAS IGD-BF. 0 valor total dan-
50-0 no irnpomto total do R$ 7.500,00 )sete mil e quiohentos reais). Adson Santos Carvaihv. 
Presidente do CornissOo do Licitaç0o. 

AS/ISO DE LICITAcAO 

PREGAO ELETRONICO SOP NO 17/2020-SMED 

D Municlpio de Vltdrla do Conquista BA realizarS preglo, do tipo menor preço 
par item, elabomoçto de registro do procos porn contrataclo do pesson jonidicn objetivondo 
0 fornecimento de géneros nlimenticios estoctEveis em cumprrrnento 005 carddpmos das 
creches e escolas municipals e fiiantrdpicas do Rode Municipal do Ensino do Socretania 
Municipal do Educoçdo e nos programas comrelncionndos. 5e5510 pdblicn on-line otmnudn do 
site www.liclta58es-e.corn.1br, sob o n2 827116 00 wrn'w.pmvc.corn.br, no link ' processos 
iicitatdnios", I n ico, do sossBo: 12/08/2020, as 14630mm, hordrio de Brasilia/OF. 
infommaçOeu: 1771 3429-7785.Pregooira responsdvel: Liliann Onto do Prado. 

ESMERALDINO CORRElA SANTOS 
Secretdrio Municipal do Educacdo 

ESTADO 00 CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA 

AVISO DE ANULAcAo 

TOMADA DE PREOS NO 9/2020.04 

A Comisslo de LicmtaçSo da Profeitura do Amontada comunica aos interessados 
no Tornado do Preços no 009/2020.04, coin objeto C a cootrotaçlo tie empresa porn 
ooecucOo dos senviços do construçlo do mureta de proteçio do escola situada no 
tocalidade do Vdmzea do Cal, Zone Rural do Municiplo do Amontada, quo o tnesrna fob 
Anulada. 

Amootado-CE, 27 do Juiho do 2020. 
ELI NALDO DUTRA 

Presidente da Comisslo do LlcitaçOo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI 

AVISO DO LlclrAcAo 
PREGAO ELETRONICO NO 10.019/2020 - PE 

A Pregoeira do Aracati tomb pdblico porno conhecimentn dos interessados quo 
reaboara no die 07 de Agosto do 2020, as 09630mm, otmavds do Sistemo Cornprasnet do 
Govemno Federal, Preglo Eietrbnico NO 10.019/2020 - PE, cujo Objeto C Preutoç10 dos 
somvicos do realizatOo de 000mes do tomogralia computadomizado de tdrau, paro 
ntendimento as domnndas do Hospital Municipal Dr. Eduardo Dias - HIVED, estando Alberto 

Prazo porn Codastrnmeoto das Fropostos do 30 do Juiho do 2020, as 086 ate 07 do 
Agosto do 2020, 55 0030rnmn, corn Aberturn dos Propostas no dia 07 do Agosto do 2020 
As 09h30min. A docurnontaç0o do Edital e seas anoxos, podord son ndquirida junto a 
Equine do PregOo, a partir do publicaçlo desto oviso, do seganda b teuOn-foira no hordnio 
do 08h as 126 ou atravCs dos Enderocos Eletrdnicos: https://licitacoos.tce.ce.gov.bn, 
www.comprasnot.gov.br  c/na www.aracati.ce.gov.br. 

Arncnti-CE, 28 do Jul60 do 2020. 
NATANIELE GONDIM RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO 

AVISO 

TOMADA DE PREOS NO 2020.06.03.2 

A C.P.L. da Prefeitaro Municipal do Barro/CE, no use do soon atrikoiç8ns legais, 
torna priblico, porn coohecirnento dos interessados, que estord dando prosseguimento no 
Certarno Licitatdrio, neste din 31 do julho do 2020, As 09:00 horas, code ser3o obertos Os 
envelopes contendo as propostns comercmais dos licitontes hnbilitados. Maiores 
mnformaç8es no sede do Comins3o do Licltnç50, situnda no Run José leite Cabral, n 246, 
Centro, on cidado do Barro/CE, no hordnio do 08:00 55 12:00 horns, ou atranéu do told one 
(88) 35S4-1612. 

Barro/CE, 29 do Jul60 de 2020. 
MARCELO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Presidente da Comisslo Pormanente do Licstaç0o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

EXTRATO DE RESCtsAo 

Contratual ConcornCncia PtEblica de NO. 2020,01.30.001/CP 
Objeto: Contrataç5o de Empresa especializodo porn Reaiizar Panimentoçlo Politidrica em 
Oboensas Rues do Municlpio do Baturbtd, conforme especbfbcaç000 contidas no projeto 
bdsico, do responsabllbdade do Socretarbo do infraostrutura e Urbanismo. Cyotratante: 
Socrotario do Saride do Munbcipio do Batunitd. Contratado: Mart hys Construcdes e Services 
de odificoç0es Eireli. Fundamentaç0o Legal do Resci0o Arnbgdvei: A presente ResciuOo 
Contratuol tundarnenta-se On Cldusula DCcima Segunda do Contrato e Artigos 78 bnciso 
XVII, c/c 79 bncbso II da Lei do Licbtaçhes e ainda seguindo o quo determine 0 Parecer 
Junidbco. Data da RescisOo: 20 do julho de 2020. Asubna polo Controtnnto: Sivaldino Fires 
Leite. Assina polo Conteutada: Marcos Antonio Feitoso de Sousa. Baturitd-CE, 28 do julho do 
2020 Sivaldino Piros Loito- Secrotdrio do lot rneslruturn o Urbanismo 

SECRETARIA DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA 

AVISO DE REVOGAcAO 

PREGAO ELETRONICO NO  2020.06.30.001/RP/PE 

A Secretorma do EducaçOo, Ciéncia o Tocoologia do Municlpio do BaturitC, torso 
pUblica a RevogacOo Procouso licbtatOrbo derboado do certomo oniginado no Edital de 
PREGAO ELETRONICO nO 2020.06.30.001/RP/PE, quo tern por objeto a Registro de Proços 

Oo,omentoaa.lnado dig,tairnent, ,onfo,mo Men' 0.2cc-2 do zo/oz/arnt. JCP 
qoemnsrir,,IainI,,eztruro,a do chat,, p,miaas Ora,llelna. Icr-octal. 

• 



ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças 
cooRDENAçAo DE LICITAcOEs E CONTRATOS 

Etapa de criai ao 

do Processo 

Ll'* citat oA* rio4' no 

sistema 

icita !oes-e 



28/07/2020 www.Iicitacoes-e.com  .br 

MUNICIPIO DO TEODORO SAMPAJO 
I/OR lnuij MUNICIPIO - Fm Contra/c: 31/03/2021 
[J00635931 ALTAIR BARBOSA CARDOSO Alendimenlo 1 SAC SB / Ouvidoria 
npo:o Fm representaçao. 13/04/2021 

Sala de dispula Criar IiciIac8o Pesquisa avar,çada Suas IiciIacOes Banco de Preços Ajuda Sair 

A licitacLao F8270771 foi cadastrada corn sucosso. Xj 

Licitaçoes MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO 

Licitacão [n° 827077] 

Opcoes 

Cliesle MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO 1(1) MUNlCIPIO 

Resurno da Iicilaçdo REGISTRO DE PREOS PAPA FUTURA CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA AQuIsIcAo DE INSUMOS HOSPITALARES, 

EOUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS PAPA ATENDER AS AçOES DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICIPIO DE 

TEODORO SAMPAIO - BA, CONFORME SOLICITAQAO DAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AcAo SOCIAL E CIDADANIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDuCAcAo, conforrne especificac6es constantes do Termo do 

Referenda do Edital, 000dic6es, quantidades e exigendias estabalecidas neste Edital e sacs anexos. 

Edilal 011/2020 Processo 091/2020 

Modulidade/tipo PregBo Tipo Manor preço 

Parlicipacao do lornecedor Ampla Prazo para impugnaçdo aId 1 dia(s) 

Situacdo da Iicitncdo Em edicao Z? Data de publicaçdo [Ndo publicadal 

Inicio acoihimento do propostas 05/08/2020-08:00 Limila acolhimento de propostas 06/08/2020-09:00 

Abertura clas propostas 06/08/2020-09:00 Data e a hora da dispute 06/0812020-10:00 

Idioma da IicitaçBo Portuguds Moeda da IicitaçSo (R$) Real 

AbrangBncia da disputa Nacional Moeda da proposta Moeda da Iiditaco 

Forma de conducBo EletrOnico EqualizaçBo ICMS Ndo 

Tipo do encerramenlo da dispula RandOmico 

p4la0700002_aop-04. 2020-07-10 1548, Tue Jul28 140T33 8RT 2020 

https://www.IicitaCoes-e.Com.br/aop/cadastrar-IiCitacao.aop Ill 



29/07/2020 

Licitaçào [n° 827077] e Lote [n° 1] 

criar item 

Lista de itens 

Item Descricão 

1 Cateter intravenoso, estéril, tipo jelco, teflon, descartdvel, 
floxivel, no 20. Embalagem individual em blister rigido, 
pepel grau cirdrgico, fume termopldstico e abertura em 
pdtala. 

2 Cateter intravenoso, estéril, tipo jelco, teflon, descartável, 
flexivel, no 22. Embalagem individual em blister rigido, 
papol grau cirrgico, films termoplástico e abertura em 
pdtala. 

3 Cateter intravenoso, estéril, tipo jelco, teflon, descartável, 
flexivel, no 24. Embalagem individual em blister rigido, 
papel grau cirLrgico, fume termopldstico e abertura em 
petals. 

4 CATETER, pars puncflo venosa, central calibre 16 G x 12 
adulto, doscartàvel, esléril, atóxico, apirogenico, cateter 
em poliuretano, radiopaco, corn bainha pléstica, suporte 
para agulba anatSmico, corn oriflcios pars sutura, fecho 
do soguranca automélico corn superficie anhiderrapanle, 
conoctor Luer Lok identificado por cores. Embalagem 
individual, em papel grau cinrgico e fume termoplflstico 
olou pléstico tubular semirrigido. transparente, corn 
tampa lacrada. Na ernbalagern deverd estar impresso 
dados de identificacao, procedéncia, data de fabricacéo, 
lipo do esterilizacao, prazo de validade e registro no 
Ministdrio da SaOde. 

5 CATETER, pars puncao veriosa, central calibre 22 G x 
8", pedldtrico, descartàvel, estéril, atOxico, apirogenico, 
caleter em PVC, radiopaco, conr bainha pldstica, suporte 
para agulba anatômico, corn orificios pars sutura, fecho 
do seguranca automático corn superflcie antiderrapante, 
conoclor Luer Lok identificado per cores. Embalagem 
individual, em papel grau cirCrgico e fllrne torrnopldstico 
e/ou pláslico tubular sernirrigido, transparente, corn 
tampa lacrada. Na ernbalagem deverd estar irnpresso 
dados de identificacflo, procedéncia, data de fabricacao, 
tipo do esterilizacao, prazo do validade e registro no 
Ministério da Saide. 

6 COLETOR, do urina, em sistema fechado, estéril. Bolsa 
coletora em PVC flexivel, resistonte, atoxica, apirogenica, 
uso unico, capacidade para 2000 ml, corn dupla face, 
condo transparente na face anterior corn escala de 
volume graduada a cads 100 ml, impressa do forma 
logivel, dados do identificacao (nome do paciente, 
numoro do leito, data), branco opaco na face posterior,. 
Conoctor universal corn ajuste para sondas uretro 
vesicais, corn tampa protetora, ponto pars colela de 
amostra (auto-vodante). Tubo extensor em PVC 
transparente, atoxico, flexivel, minimo do 120 cm do 
comprimento, corn pinca ou clamp pars vedacao. Suporte 
do fixacao corn haste rigida (tipo "U" ou oculos) e ales de 
doambulacao. Camara de Pasteur rigida ou flexivel. 
Dispositivo anti-refluxo. Filtro dear. Tube de drenagem 
inferior, centralizado e vorticalizado, corn protecao e 
acomodacao do tubo, corn clamp ou pinca. Esterilizado 
em oxido do etilono. 

7 Circuito p1 venlilador Pulmonar, tipo complete, tamanho 
adulto, material silicone, Cornpatibilidade compativel cl 
respirador maquet servo s, Componontos autoclav6vel,3 
drenos polissulfona transparente, Caracterishicas 
adicionais 5 traqudias corrugadas silicone 22x22cm, 
conector y, acessdrios gancho suporte, filtros lnspiratOrio 
o expiratdrio 

8 Equipo Macrogotas Cflrnara gotejadora flexivel, com filtro 
do parhiculas, filtro do ar e Injetor Lateral, tube de PVC 
150cm. 

9 Espacador aerossol (dosificador) para medicarnento em 
aerosol adulto e infantil compativol corn todos Os 
dispensadores de medicarnentos aerosol. Equiparnento 
do use individual 

10 Fita hospitalar, tipo esparadrapo, lmpermoável, material 
algodflo, componentes adesivo a base de Zinco, 
dimensSes cerca do 10 cm, caractoristicas adicionais 
I lipoalergénico, cor corn cur 

11 Filtro vontilaçflo rnecãnica, Estorilidade estéril, aplicacao 
auto urnidificador, p/ circuito do Rospirador moe., 
caracteristicas adicionais espaco morto Padrdo p1 
tarnanho adulto, tipo Higroscdpico, bacterioslático, 
bacteriano/ viral, tipo uso Descartével 

12 ELErRODO, ADULTO sistonla de pas de cheque, 
adesivas, flexivois, multituncao descartaveis, constituida 
por urn par do elotrodos pro-geliticados, autoadesivos. 
(Modelo antigo - Conoctor Azul e Branco); do acordo corn 
as diretrizes e principios da ISO 10993-1, validade de 2 
anos, compativel corn dosfibrilador modelo life futura 400 
cmos-drake. 

www.Iicitacoes-e.com.br  

Quantidade Mercadoria Acao 

1000 BENS PERMANENTES>> MAQUINAS E EQUIPAMENTOS>> editar 
HOSPITALARES >> CATETER INRAVENOSO N'20 

1000 BENS DE CONSUMO>> MATERIAlS >> HOSPITALARES >> CATETER editar 
INTRAV. No 22 Cl 50 UNID 

1000 BENS DE CONSUMO>> MATERIAlS >> HOSPITALARES >> CATETER editar 
INTRAV. No 24 Cl 50 UNtO 

40 BENS DE CONSUMO >> MATERIAlS >> HOSPITALARES >> CATETER editar 
VENOSO 

20 BENS DE CONSUMO >> MATERIAlS >> HOSPITALARES >> CATETER editar 
VENOSO 

50 BENS DE CONSUMO >> MATERIAlS >> HOSPITALARES >> BOLSA editar 
COLETORA URINA SISTEMA FECHADO 

2 BENS DE CONSUMO >> MATERIAlS>> HOSPITALARES >> CIRCUITO editar 
RESPIRATORtO 

2000 BENS DE CONSUMO >> MEDICAMENTOS >> REMEDIOS >> EQUIPO editar 
MACRO GOTAS COM INJETOR LATERAL 

50 BENS DE CONSUMO >> MATERtAIS>> HOSPITALARES >> editar 
ESPACADOR PARA VENTILACAO 

240 BENS DE CONSUMO >> MEDICAMENTOS >> REMEDIOS>> editar 
ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10CMX4,5M 

50 BENS DE CONSUMO >> PROTECAO E SEGURANCA >> ACESSORIOS editar 
FILTRO PARA RESPIRADOR 

5 BENS DE CONSUMO >> MATERIAlS>> HOSPITALARES >> editar 
ELETRODO PARA ECG 

13 ELETRODO, INFANTIL sistema de pas de choque, 
adesivas, floxivois, rnultifuncao doscartaveis, constituida 
per urn par do eletrodos pre-gelifcados, autoadesivos. 
(Modelo antigo - Conoctor Azul e Branco); de acordo corn 
as dirotrizos e principios da ISO 10993-1, validade do 2 
anos, compalivel corn desfibrilador modolo life futura 400 
cmos-drake 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/ConsUltar-detalheS-liCitaCao.aOP  

2 BENS DE CONSUMO >> MATERIAlS> ITALARES>> 
ELETRODO PARA  ECG 

editar 
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